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SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N° 1.737, DE 20 DE MAIO DE 2016. 

Dispõe sobre as Diretrizes para a 
elaboração da Lei Orçamentária para o 
exercício de 2017, e dá outras 

providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MORADA NOVA. Faço saber que a 
Câmara Municipal de Morada Nova aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

• 	
Lei: 	

Art. 1 0. O Orçamento do Município de Morada Nova, Estado do Ceará, 
para o exercício de 2017, será elaborado e executado observado as diretrizes, 
objetivos, prioridades e metas estabelecidas nesta lei, assim compreendido: 

- as Metas Fiscais; 

li - as Prioridades da Administração Municipal; 

III - a Estrutura dos Orçamentos; 

IV - as Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município; 

V - as Disposições sobre a Dívida Pública Municipal; 

VI - as Disposições sobre Despesas com Pessoal; 

o 	VII - as Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária; e, 

VIII - as Disposições Gerais. 

- DAS METAS FISCAIS: 

Art. 20. Em cumprimento ao estabelecido no artigo 40  da Lei 
Complementar n °  101, de 4 de maio de 2000, as metas fiscais de receitas, 
despesas, resultado primário, nominal e montante da dívida pública para o exercício 
de 2017, estão identificados nos Demonstrativos desta Lei, em conformidade com a 
Portaria n° 553- STN, de 22 de setembro de 2014. 

Art. 30. A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades da 
Administração Direta, Indireta constituídas pelas Autarquias, Fundações, Fundos, 
Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista que recebem recur os do 
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social. 
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Art. 4°. O Anexo de Riscos Fiscais, § 3 0  do art. 40  da LRF, obedece as 
determinações do MANUAL DE DEMONSTRATIVOS FISCAIS DA PORTARIA N °  
553, de 22 de setembro de 2014-STN, 6a Edição do Manual de Elaboração válida 
para 2016. 

Art. 50. Os Anexos de Riscos Fiscais e Metas Fiscais desta Lei 
constituem-se dos seguintes: 

01.00.00 PARTE 1 ANEXO DE RISCOS FISCAIS. 

01 .01 .00 DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS. 

02.00.00 PARTE II ANEXO DE METAS FISCAIS. 

02.01.00 DEMONSTRATIVO 1 - METAS ANUAIS 

02.02.00 DEMONSTRATIVO 2 - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS 
FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

02.03.00 DEMONSTRATIVO 3 - METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS 
FIXADAS NOS TRÊS EXERCiCIOS ANTERIORES 

02.04.00 DEMONSTRATIVO 4- EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

02.05.00 DEMONSTRATIVO 5 - ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

02.06.00 DEMONSTRATIVO 6 - AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E 
ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

02.07.00 DEMONSTRATIVO 7 - ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA 
DE RECEITA 

02.08.00 DEMONSTRATIVO 8 - MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS 
OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO. 

Parágrafo único. 	Os demonstrativos referidos neste artigo, serão 
apurados em cada Unidade Gestora e a sua consolidação constituirá nas metas 
fiscais do Município. 

RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS: 

Art. 61. Em cumprimento ao § 3 0  do art. 40  da LRF a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO 2017, deverá conter o Anexo de Riscos Fiscais e 
Providências. 
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METAS ANUAIS: 

Art. 70. Em cumprimento ao § 1 0 , do art. 4 0  da Lei Complementar n° 
10112000, o Demonstrativo 1 - Metas Anuais, será elaborado em valores Correntes 
e Constantes, relativos à Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal e 
Montante da Dívida Pública, para o Exercício de Referência 2017 e para os dois 
seguintes. 

§ 1° Os valores correntes dos exercícios de 2017, 2018 e 2019 deverão 
levar em conta a previsão de aumento ou redução das despesas de caráter 
continuado, resultante da concessão de aumento salarial, incremento de programas 
ou atividades incentivadas, inclusão ou eliminação de programas, projetos ou 
atividades. Os valores constantes, utilizam o parâmetro do índice Oficial de Inflação 

• 	Anual, dentre os sugeridos pela Portaria n° 55312014 da STN. 

§ 2° Os valores da coluna "%PIB", são calculados mediante a aplicação 
do cálculo dos valores correntes, divididos pelo PIB Estadual, multiplicados por 100. 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR: 

Art. 80. Atendendo ao disposto no § 20 , inciso 1, do Art. 40  da LRF, o 
Demonstrativo 2 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício 
Anterior, tem como finalidade estabelecer um comparativo entre as metas fixadas e 
o resultado obtido no exercício orçamentário anterior, de Receitas, Despesas, 
Resultado Primário e Nominal, Divida Pública Consolidada e Dívida Consolidada 
Liquida, incluindo análise dos fatores determinantes do alcance ou não dos valores 
estabelecidos como metas. 

[1 
Art. 90 . De acordo com o § 2 0 , item II, do Art. 4 0  da LRF, o Demonstrativo 

3 - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos três exercícios anteriores, 
de Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública Consolidada e 
Dívida Consolidada Líquida, deverão estar instruídos com memória e metodologia 
de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas 
nos três exercícios anteriores e evidenciando a consistência delas com as premissas 
e os objetivos da Política Econômica Nacional. 

Parágrafo único. Objetivando maior consistência e subsídio às análises, 
os valores devem ser demonstrados em valores correntes e constantes, utilizando-
se os mesmos índices já comentados no Demonstrativo 1. 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO: 
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Art. 10. Em obediência ao o § 21>, item III, do Art. 40  da LRF, o 
Demonstrativo 4 - Evolução do Patrimônio Líquido, deve traduzir as variações do 
Patrimônio de cada ente do Município e sua consolidação. 

Parágrafo único. O Demonstrativo apresentará em separado a situação 
do Patrimônio Líquido do Regime Previdenciário. 

Art. 11. 0§ 20 , inciso III, do Art. 4 0  da LRF, que trata da Evolução do 
Patrimônio Líquido, estabelece também, que os recursos obtidos com a alienação de 
ativos que integram o referido patrimônio, devem ser reaplicados em despesas de 
capital, salvo se destinada por Lei aos Regimes de Previdência Social, Geral ou 
próprio dos servidores públicos. O Demonstrativo 5 - Origem e Aplicação dos 
Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos, deve estabelecer de onde foram 
obtidos os recursos e onde foram aplicados. 

Parágrafo único. O Demonstrativo apresentará em separado a situação 
do Patrimônio Líquido do Regime Previdenciário. 

Art. 12. Em razão do que está estabelecido no § 2 0 , inciso IV, alínea 'a", 
do Art. 4°, da LRF, o Anexo das Metas Fiscais integrantes da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO, deverá conter a avaliação da situação financeira e atuarial do 
regime próprio dos servidores municipais, nos três últimos exercícios. O 
Demonstrativo 6 - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime Próprio de 

• Previdência dos Servidores Públicos, seguindo o modelo da Portaria n° 553/2014-. 
STN,estabelece um comparativo de Receitas e Despesas Previdenciárias, 
terminando por apurar o Resultado Previdenciário e a Disponibilidade Financeira do 
RPPS. 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA: 

Art. 13. Conforme estabelecido no § 2 0 , inciso V, do Art. 4°, da LRF, o 
Anexo de Metas Fiscais deverá conter um demonstrativo que indique a natureza da 
renúncia fiscal e sua compensação, de maneira a propiciar o equilíbrio das contas 
públicas. 

§ 1° A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissão, 
subsidio, crédito presumido, etc. 
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§ 20  A compensação será acompanhada de medidas provenientes do 
aumento da receita, elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, 
majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE 
CARÁTER CONTINUADO: 

Art, 14. O Art. 17, da LRF, considera obrigatória de caráter continuado a 
despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo 
que fixem para o ente obrigação legal de sua execução por um período superior a 
dois exercícios. 

Parágrafo único. O Demonstrativo 8 - Margem de Expansão das 
Despesas de Caráter Continuado, destina-se a permitir possível inclusão de 
eventuais programas, projetos ou atividades que venham caracterizar a criação de 
despesas de caráter continuado. 

MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DE 
RECEITAS, DESPESAS, RESULTADO PRIMÁRIO, RESULTADO NOMINAL E 
MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA. 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METASANUAIS DAS 
RECEITAS E DESPESAS: 

Art. 15. O § 2 0 , inciso II, do Art. 4 0 , da LRF, determina que o 
demonstrativo de Metas Anuais seja instruído com memória e metodologia de 
cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas 
nos três exercícios anteriores, e evidenciando a consistência delas com as 
premissas e os objetivos da política econômica nacional. 

. 	 Parágrafo único. De conformidade com a Portaria n° 55312014-STN, a 
base de dados da receita e da despesa constitui-se dos valores arrecadados na 
receita realizada e na despesa executada nos três exercícios anteriores e das 
previsões para 2017, 2018 e 2019. 

Art. 16. A finalidade do conceito de Resultado Primário é indicar se os 
níveis de gastos orçamentários, são compatíveis com sua arrecadação, ou seja, se 
as receitas não financeiras são capazes de suportar as despesas não-financeiras. 

Parágrafo único. O cálculo da Meta de Resultado Primário deverá 
obedecer à metodologia estabelecida pelo Governo Federal, através das Portarias 
expedidas pela STN .. Secretaria do Tesouro Nacional, e às normas da contabilidade 
pública. 
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METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO 
RESULTADO NOMINAL: 

Art. 17. O cálculo do Resultado Nominal, deverá obedecer a metodologia 
determinada pelo Governo Federal, com regulamentação pela Secretaria do Tesouro 
Nacional - STN. 

Parágrafo único. O cálculo das Metas Anuais do Resultado Nominal, 
deverá levar em conta a Dívida Consolidada, da qual deverá ser deduzido o Ativo 
Disponível, mais Haveres Financeiros menos Restos a Pagar Processados, que 
resultará na Dívida Consolidada Líquida, que somada às Receitas de Privatizações 
e deduzidos os Passivos Reconhecidos, resultará na Dívida Fiscal Líquida. 

Art. 18. Dívida Pública é o montante das obrigações assumidas pelo ente 
da Federação. Esta é representada pela emissão de títulos, operações de créditos e 
precatórios judiciais. 

Parágrafo único. Utiliza a base de dados de Balanços e Balancetes para 
sua elaboração, constituída dos valores apurados nos exercícios anteriores e da 
projeção dos valores para 2017, 2018 e 2019. 

DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL: 

Art. 19. As prioridades e metas da Administração Municipal para o 
exercício financeiro de 2017, estão definidas e demonstradas no Plano Plurianual de 
2014 a 2017, compatíveis com os objetivos e normas estabelecidas nesta lei. 

§ 1° Os •recursos estimados na Lei Orçamentária para 2017 serão 
destinados, preferencialmente, para as prioridades e metas estabelecidas nos 
Anexos do Plano Plurianual não se constituindo todavia, em limite à programação 
das despesas. 

§ 20  Na elaboração da proposta orçamentária para 2017, o Poder 
Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas físicas estabelecidas nesta Lei, a 
fim de compatibilizar a despesa orçada à receita estimada, de forma a preservar o 
equilíbrio das contas públicas. 

DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS: 

Art. 20. O orçamento para o exercício financeiro de 2017 abrangerá os 
Poderes Legislativo e Executivo, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Outras, 
que recebam recursos do Tesouro e da Seguridade Social e será estruturado em 
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conformidade com a Estrutura Organizacional estabelecida em cada Entidade da 
Administração Municipal. 

Art. 21. A Lei Orçamentária para 2017 evidenciará as Receitas e 
Despesas de cada uma das Unidades Gestoras, especificando aqueles vínculos a 
Fundos, Autarquias, e aos Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social, desdobradas 
as despesas por função, sub-função, programa, projeto, atividade ou operações 
especiais e, quanto a sua natureza, por categoria econômica, grupo de natureza de 
despesa e modalidade de aplicação, tudo em conformidade com as Portarias 
SOF/STN 4211999 e 16312001 e alterações posteriores, as quais deverão conter os 
Anexos exigidos nas Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional - STN. 

Art. 22. A Mensagem de Encaminhamento da Proposta Orçamentária de 
que trata o art. 22, Parágrafo único, inciso 1 da Lei 4.320/1 964, conterá todos os 

• 	Anexos exigidos na legislação vigente. 

Art. 23. O Orçamento para exercício de 2017 obedecerá entre outros, ao 
princípio da transparência e do equilíbrio entre receitas e despesas, abrangendo os 
Poderes Legislativo e Executivo, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Outras 
(arts. 10, § 1040 1, "a" e 48 LRF). 

Art. 24. Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita para 2017 
deverão observar os efeitos da alteração da legislação tributária, incentivos fiscais 
autorizados, a inflação do período, o crescimento econômico, a ampliação da base 
de cálculo dos tributos e a sua evolução nos últimos três exercícios e a projeção 
para os dois seguintes (art. 12 da LRF). 

. 	 Parágrafo único Até 30 dias antes do prazo para encaminhamento da 
Proposta Orçamentária ao Poder Legislativo, o Poder Executivo Municipal colocará á 
disposição da Câmara Municipal e do Ministério Público, os estudos e as estimativas 
de receitas para exercícios subseqüentes e as respectivas memórias de cálculo (art. 
12, § 3° da LRF). 

Art. 25. Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da 
receita poderá afetar o cumprimento das metas de resultado primário e nominal, os 
Poderes Legislativo e Executivo, de forma proporcional as suas dotações e 
observadas a fonte de recursos, adotarão o mecanismo de limitação de empenhos e 
movimentação financeira nos montantes necessários, para as dotações abaixo (art. 
9° da LRF): 

- projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de transferências 
voluntárias; 
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II - obras em geral, desde que ainda não iniciadas; 

III - dotação para combustíveis, obras, serviços públicos e agricultura; e 

IV - dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros das 
diversas atividades. 

Parágrafo único. Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de 
arrecadação para implementação ou não do mecanismo da limitação de empenho e 
movimentação financeira, será considerado ainda o resultado financeiro apurado no 
Balanço Patrimonial do exercício anterior, em cada fonte de recursos. 

Art. 26. As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado em relação à 
Receita Corrente Líquida, programadas para 2017, poderão ser expandidas em até 
5%, tomando-se por base as Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado fixadas 
na Lei Orçamentária Anual para 2016 (art. 4°, § 2° da LRF). 

Art. 27. Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o equilíbrio das 
contas públicas do Município, aqueles constantes do Anexo Próprio desta Lei (art. 
40, § 3° da LRF). 

Parágrafo único. Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos 
com recursos constantes de Artigo 43 da Lei Federal N°4.320/1964. 

Art. 28. O Orçamento para o exercício de 2017 poderá destinar recursos 
para a Reserva de Contingência, de até 2% do Total do orçamento previsto e 80% 
do total do orçamento de cada entidade para a abertura de Créditos Adicionais 
Suplementares. (art. 5 0 , III da LRF). 

§ j° Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao 
• atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, 

obtenção de resultado primário positivo se for o caso, e também para abertura de 
Créditos Adicionais Suplementares conforme disposto na Portaria MPO n° 42/1 999, 
art. S°e Portaria STN n° 16312001, art. 8 0  (art. 5 0  III, "b' da LRF). 

§ 2 °  Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos fiscais, 
caso estes não se concretizem até o dia O 1 de dezembro de 2017, poderão ser 
utilizados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal para abertura de créditos 
adicionais suplementares de dotações que se tornaram insuficientes. 

Art. 29. Os investimentos com duração superior a 12 meses só constarão 
da Lei Orçamentária Anual se contemplados no Plano Plurianual (art. 5 0 , § 5 0  da 
LRF). 

Art. 30. O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até 30 dias 
após a publicação da Lei Orçamentária Anual, a programação financeira das 
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receitas e despesas e o cronograma de execução mensal ou bimestral para as 
Unidades Gestoras, se for o caso (art. 8 0  da LRF). 

Art. 31. Os Projetos e Atividades priorizados na Lei Orçamentária para 
2017 com dotações vinculadas e fontes de recursos oriundos de transferências 
voluntárias, operações de crédito, alienação de bens e outras extraordinárias, só 
serão executados e utilizados a qualquer título, se ocorrer ou estiver garantido o seu 
ingresso no fluxo de caixa, respeitado ainda o montante ingressado ou garantido 
(art. 8 0 , § parágrafo único e 50, 1 da LRF). 

Art. 32. A renúncia de receita estimada para o exercício de 2017, 
constante do Anexo Próprio desta Lei, não será considerada para efeito de cálculo 
do orçamento da receita (art. 4 0 , § 2 0 , V e art. 14, 1 da LRF). 

Art. 33. A transferência de recursos do Tesouro Municipal a entidades 
privadas, beneficiará somente aquelas de caráter educativo, assistencial, recreativo, 
cultural, esportivo, de cooperação técnica e voltadas para o fortalecimento do 
associativismo municipal e dependerá de autorização em lei específica (art. 4 0 , 1, "1" 
e 26 da LRF). 

Parágrafo único. As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro 
Municipal deverão prestar contas no prazo de 30 dias, contados do recebimento do 
recurso, na forma estabelecida pelo serviço de contabilidade municipal (ad, 70, 
parágrafo único da Constituição Federal). 

Art. 34. Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto 
orçamentário- financeiro e declaração do ordenador da despesa de que trata o art. 
16, itens 1 e li da LRF deverão ser inseridos no processo que abriga os autos da 
licitação ou sua dispensa/inexigibilidade. 

. 	 Parágrafo único. Para efeito do disposto no art. 16, § 3 0  da LRF, são 
consideradas despesas irrelevantes, aquelas decorrentes da criação, expansão ou 
aperfeiçoamento da ação governamental que acarrete aumento da despesa, cujo 
montante no exercício financeiro de 2017, em cada evento, não exceda ao valor 
limite para dispensa de licitação, fixado no item 1 do art. 24 da Lei n° 8.666 11993, 
devidamente atualizado (art. 16, § 3° da LRF). 

Art. 35. As obras em andamento e a conservação do patrimônio público 
terão prioridade sobre projetos novos na alocação de recursos orçamentários, salvo 
projetos programados com recursos de transferência voluntária e operação de 
crédito (art. 45 da LRF). 

Art. 36. Despesas de competência de outros entes da federação só serão 
assumidas pela Administração Municipal quando firmados convênios, acordos ou 
ajustes e previstos recursos na lei orçamentária (art. 62 da LRF) 
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Art. 37. A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas 
para 2017 a preços correntes. 

Art. 38. A execução do orçamento da Despesa obedecerá, dentro de 
cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, a dotação fixada para cada Grupo 
de Natureza de Despesa / Modalidade de Aplicação, com apropriação dos gastos 
nos respectivos elementos de que trata a Portaria STN no 163/2001. 

Parágrafo único. A transposição, o remanejamento ou a transferência de 
recursos de um Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação para 
outro, dentro de cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, poderá ser feita 
por Decreto do Prefeito Municipal no âmbito do Poder Executivo e por Decreto 
Legislativo do Presidente da Câmara no âmbito do Poder Legislativo (art. 167, VI da 

• 	Constituição Federal). 

Art. 39. Durante a execução orçamentária de 2017, se o Poder Executivo 
Municipal for autorizado por lei, poderá incluir novos projetos, atividades ou 
operações especiais no orçamento das Unidades Gestoras na forma de crédito 
especial, desde que se enquadre nas prioridades para o exercício de 2017 (art. 167, 
1 da Constituição Federal). 

Art. 40. O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder Público 
Municipal, obedecerá ao estabelecido no art. 50, § 3 0  da LRF. 

Parágrafo único. Os custos serão apurados através de operações 
orçamentárias, tomando-se por base as metas fiscais previstas nas planilhas das 
despesas e nas metas físicas realizadas e apuradas ao final do exercício (art. 4 0 , "e" 
da LRF). 

• 	 Art. 41. Os programas priorizados por esta Lei e contemplados no Plano 
Plurianual, que integrarem a Lei Orçamentária de 2017 serão objeto de avaliação 
permanente pelos responsáveis, de modo a acompanhar o cumprimento dos seus 
objetivos, corrigir desvios e avaliar seus custos e cumprimento das metas físicas 
estabelecidas (art. 4 0 , 1, "e" da LRF). 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL: 

Art. 42. A Lei Orçamentária de 2017 poderá conter autorização para 
contratação de Operações de Crédito para atendimento à Despesas de Capital, 
observado o limite de endividamento, de até 50% das Receitas Correntes Liquidas 
apuradas até o final do semestre anterior a assinatura do contrato, na forma 
estabelecida na LRF (art. 30,31 e 32). 

Art. 43. A contratação de operações de crédito dependerá de autorização 
em lei específica (art. 32, Parágrafo Único da LRF). 
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Art. 44. Ultrapassado o limite de endividamento definido na legislação 
pertinente e enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá resultado 
primário necessário através da limitação de empenho e movimentação financeira 
(art. 31, § 1 0, 11 da LRF). 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL: 

Art. 45. O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei autorizativa, 
poderão em 2017, criar cargos e funções, alterar a estrutura de carreira, corrigir ou 
aumentar a remuneração de servidores, conceder vantagens, admitir pessoal 
aprovado em concurso público ou caráter temporário na forma de lei, observados os 
limites e as regras da LRF (art. 169, § 1°, lida Constituição Federal). 

Parágrafo único. Os recursos para as despesas decorrentes destes atos 
deverão estar previstos na lei de orçamento para 2017. 

Art. 46. Ressalvada a hipótese do inciso X do artigo 37 da Constituição 
Federal, a despesa total com pessoal de cada um dos Poderes em 2017, Executivo 
e Legislativo, não excederá em Percentual da Receita Corrente Líquida, a despesa 
verificada no exercício de 2016, acrescida de 5%, obedecido o limite prudencial de 
51,30% e 5,70% da Receita Corrente Líquida, respectivamente (art. 71 da LRF). 

Art. 47. Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse 
público, devidamente justificado pela autoridade competente, a Administração 
Municipal poderá autorizar a realização de horas extras pelos servidores, quando as 
despesas com pessoal não excederem a 95% do limite estabelecido no art. 20, III da 
LRF (art. 22, parágrafo único, V da LRF). 

Art. 48. O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir 
. 	as despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos na LRF 

(art. 19 e 20): 

- eliminação de vantagens concedidas a servidores; 

II - eliminação das despesas com horas-extras; 

III - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão; 

IV - demissão de servidores admitidos em caráter temporário. 

Art. 49. Para efeito desta Lei e registros contábeis, entende-se como 
terceirização de mão-de-obra referente substituição de servidores de que trata o art. 
18, § 1 O  da LRF, a contratação de mão-de-obra cujas atividades ou funções 
guardem relação com atividades ou funções previstas no Plano de Cargos da 
Administração Municipal, ou ainda, atividades próprias da Administração Pública, 
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desde que, em ambos os casos, não haja utilização de materiais ou equipamentos 
de propriedade do contratado ou de terceiros. 

Parágrafo único. Quando a contratação de mão-de-obra envolver 
também fornecimento de materiais ou utilização de equipamentos de propriedade do 
contratado ou de terceiros, por não caracterizar substituição de servidores, a 
despesa será classificada em outros elementos de despesa que não o "34 - Outras 
Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização' 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO NA LEGISLAÇÃO 
TRIBUTARIA: 

Art. 50. O Executivo Municipal, quando autorizado em lei, poderá 
• conceder ou ampliar benefício fiscal de natureza tributária com vistas a estimular o 

crescimento econômico, a geração de empregos e renda, ou beneficiar contribuintes 
integrantes de classes menos favorecidas, devendo esses benefícios ser 
considerados no cálculo do orçamento da receita e serem objeto de estudos do seu 
impacto orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos 
dois subseqüentes (art. 14 da LRF). 

Art. 51. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em divida ativa, 
cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser 
cancelados, mediante autorização em lei, não se constituindo como renúncia de 
receita (art. 14 § 3° da LRF). 

Art. 52. O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de 
natureza tributária ou financeira constante do Orçamento da Receita, somente 
entrará em vigor após adoção de medidas de compensação (art. 14, § 2 °  da LRF). 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

Art. 53. O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à Câmara 
Municipal no prazo estabelecido na Lei Orgânica do Município, que a apreciará e a 
devolverá para sanção até o encerramento do período legislativo anual. 

§ 1° A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o 
disposto no "caput" deste artigo. 

§ 20  Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhada à sanção 
até o inicio do exercício financeiro de 2017, fica o Executivo Municipal autorizado a 
executar a proposta orçamentária na forma original, até a sanção da respectiva lei 
orçamentária anual. 

Art. 54. Serão considerados legais as despesas com multas e juros pelo 
eventual atraso no pagamento de compromissos assumidos, motivados por 
insuficiência de tesouraria. 
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Art. 55. Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos 
quatro meses do exercício, poderão ser reabertos no exercício subseqüente, por 
Decreto do Executivo. 

Art. 56. O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios, 
acordos, ajustes e similares com o Governo Federal e Estadual através de seus 
órgãos da administração direta ou indireta, para realização de obras ou serviços de 
competência ou não do Município. 

Art. 57. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DO GOV O MUNICIPAL DE MORADA NOVA, em 20 de 

lo 	
maio de 2016. 	L ~~ 

O AUBER BARBOSA CASTRO 
Prefeito Municipal 

o 
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Município de Morada Nova - Consolidado 
ESTADO DO CEARÁ 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CALCULO DAS METAS ANUAIS 

RECEITA TRIBUTÁRIA 

Metas Anuais  Nominal - R$ -r Variação % 

2014 3298.335 :76 
2015 4.377.150,53 32,71 
2016 5.900.900,00 34,81 
2017 6.018.918,00 2,00 
2018 6.199.485,54 3,00 
2019 6.447.464,96 4,00 

Nota: 
RECEITA TRIBUTÁRIA 

DEDUÇÕES DA RECEITA DE TRANSF. CORRENTES 

Metas Anuais Valor NorninaiijJVariação % 

2014 -r 	
-7.673.003,771 

2015 -8.190.749,42 0,00 
2018 -8.595.200,00 0,00 
2017 -8.767.104,00 0,00 
2018 -9.030.117,12 0,00 
2019 -9.391.321,80 0,00 

Nota: 
DEDUÇÕES DA RECEITA DE TRANSF. CORRENTES 

e 

r 



D.saa.Juu,uu 	 UU 	D.Z3O.1í1, 	 D.4Oø.O
-

- , U 

- 	- 
 

1.289.570,96 
1.480.000.00 

	

0,001 	 0,00 	20.000,00 

	

2.435.668,451 	 877.000,OOF 

942.388,20 
21.852,48 

958.231,25 

DEDUÇAO DAS RECEITAS CORRENTES -7.673.003,77' 

DEDUÇOES DA RECEITA DE TRANSF. CORRENTES -7.673.003,77 

flitaI 107.153.001,47 

Morada Nova-CE, 8 de Abril de 2016 

-o.1 	,uur vii,. 

112.021.524,93 120.518.385,00 	122.928.752,70 	126.616.615,2W 

-9.391.321,80 

131.681.279,89 

o 	 o 
Município de Morada Nova - Consolidado 
ESTADO DO CEARA 	 - 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
METODOLOGIA E MEMORIA DE CALCULO DAS METAS ANUAIS 
- RECEITAS 

Au. 49 , §29 , inciso 11 da LRF 

(R$) 

ARRECADADA ORÇADA PREVISAO  

2015 	-i - 6fS 2016 2017 2018 201i 

112.390.336,79 	118.732.274,35 128.216.585,00 130.780.916,70 134.704.344,20 	140.092.517,96 

3.298.335,76 	4.377.150,53 5.900.90 0,00 	6.018.918,00 !  6.199.485,54 6.447.464,96 

ESPECIFICAÇÃO 

RECEITAS CORRENTES 

RECEITA DEtONTRIBUIÇOES 	 7.337.694,6 	103696S8 9.6T&400,00 	9.8087728,00 	i2S8984[ 	10.507.109,43. 

RECEITA PATRIMONIAL 	 1.030.888,71 	947.502,74 	956.855,00 	915.992,10 	1.005.271,86 	1.045.482,73 

flRECEITA UESERVIÇOU
----------------------- 

D.UD(.U
------------------------------- 

TRANSFERENCIAS CORRENTES 	- 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES  
RECEITASØE CAPITAL 	

- ---- 

UENAÇAÕDEBENS 	_________  
-TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 	 -. 

fl'shct1'nta'hiJ MÁ$IOCLETO LIMA 
Contador SECRETÁRIO DO 



Município de Morada Nova - Consolidado 
ESTADO DO CEARÁ 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
METODOLOGIA E MEMORIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 

DESPESAS CORRENTES (1) 
Metas Anuais - Valor Nominal 	R$ Variaçao3j 

2014 103627.122,08 
2015 110.008.977,11 6,16 
2016 110.181.835,00 1 	 0,16 
2017 112.385.471,70 2,00 
2018 115.757.035,85 3,00 
2019 120.387.317,29 4,00 

Nota: 
DESPESAS CORRENTES (1) 

DESPESA DE CAPITAL (li)_____ 
Metas Anuais 	Valor Nominal - 	Variação% 

2014 7.302.943,10 
2015 6.269.152,50 -14,16 
2016 9.934.550,00 58,47 
2017 10.133.241,00 2,00 
2018 10.437.238,23 1 	3,00 
2019 10.854.727,76 4,00 

Nota: 
DESPESA DE CAPITAL (li) 

o 

0 



o 
	

o 
Município de Morada Nova - Consolidado 
ESTADO DO CEARÁ 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
METODOLOGIA E MEMORIA DE CALCULO DAS METAS ANUAIS 

li - DESPESAS 
Art. 49 , §2, inciso II da LRF 

EXECUTADA 	 J ORÇADA 	 PREVISÃO 

(R$) 

2019 

120.387.317,29 
NATUREZA DE DESPESAS 

)ESPESAS CORRENTES (1) 
Pessoal e Encargos Sociais 
Transferência a Estados e ao Distrito Federal 

103.627.1 22,08 

1 	57.025.364,65 

r 
1 	57.025.364,65 

0,00 

2015 	 2016 	 2017 	 2018 

	

110.008.977,11! 110.181.835,00 	112.385.471,70 	115.757.035185 r 

	

63.767.050,91 	62.286.470,00 	63.532.199,40 	65.438.165,8 :  

	

000 	 000 	 DO0 O00 

	

CO 7CV flCfl fli 	CO 0°C A%1 flfl! 	CO Qfl 100 Ãfl 	 Ç AQO 1Ç QQ OO.UUU.OL,UU 

0,00 
0,00 
0,00 ! 

iEàããrqos da Divida 	- 
Aplicações Diretas 0,00 0,00 0,001 0,00 

Outras Despesas Correntes 46.601.757,43 46.241.926,20 47.895.365,00 !  48.853.272,30 50.3 

TransferênciadaUnião i 	0,00 0,00 0,00! 0,00 __________ 
Trariif&ênciaaEiiãdõiiio DisfrítdFederal OT00 0,00 0,00 - 
Transferência a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 

Tiiiiit. a Insi. Privadas séfFiii lucrativos - o,OOT 

07001 - 000r 
13J70rÕ2;72000 

0,00 
94.574,40 

Tiãif a lnst. 

Mal 6 

0,00, 
0,00 

101.308,10 
0,OC 

Aplicações Diretas 	 .43 

DESPESA rcaPITAcçIr) ______________i:3o2.943y 26-g 1ir;50--  9.9343*00 3. 41,00 fltOÃ7fl8722 10.854.727,76 

Investimentos 5.989.733,72 4.497.048,56 7.01 3.650,00 1 7.153.923,OOT 7.368.540,69 7.663.282,32 

-- Ç00 0,00 M0  
e ao Distnto Federal 0,00 0,00 -----  070 	I 0,00 0700 0,00: 

Transferências a Municípios L  0,00 

Transi. 

0,00 0,00 0,00 1 
0,001 0,00 

a lnst. Privadas sem Fins Lucrativos 0,00 0,00 0,00 0,00J 0,00 0,00 

Transi. a lnst. Privadas com Fins Lucrativos 0,00 0,00 0,00 0.001 0,00 0,00 

Transf. a lnst. Multigovernamentais Nacionais ! 	0,00 0,00 0,00[ 0,00 0,00 0,00 

Aplicações Direta 5L73772 	- 4 .497 . 048 .58 ! 7.013650,00 7 .663:282321 
Aplicações Diretas-Orgãos,Fundos Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 o.00j 0,00J 

Inversões Financeiras 0,001 0,00! 0,00 0,00 0,00 0,00; 

Transferências a Estados e ao Distrito Federal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferências a Municípios  0,00: 0,00 0,00 !  0,00 !  0,00 0,00 

Transf. alnst. Privadas sem FFins Lucrativos u,uu 000 -- O,OO - 	-.r- 0,00 0,00 

Aplicações Diretas 0,00 0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 

Aplicações Diretas-Orgãos,Fundos Entidades ! 	0,00 0,00 0,00! 0,00 0,00 0,00 

Amortização da Divida 1.313.209,38! 1.772.103,94 2 . 920 . 900 , 00! 2.979.318,00 3.068.697,54 3.191.445,44 

AicãõDiretas t31S2ff©8 - 1:77s0374 2s2o:900,00 2.979.318,00T 3.068.697,54 3.191 	44 

RESERVADO RPPS 0,00 0,00 0,00 ______ 0,001 0,00 0,00. 

RESERVA DE CONTINGENCIA (III)  0,00 0,00 402.000,00; 41 0.040,00 422.341,20! 439.234,85 
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Município de Morada Nova - Consolidado 
ESTADO DO CEARA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTAI3IAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CALCULO DAS METAS ANUAIS 
II - DESPESAS 
Art. 4, §20,  inciso II da LRF 

(R$) 

	

CATEGORIA ECONÔMICA É GRUPOS DE -- 	 EXECUTADA 	 - ORÇADA 	 PREVISÃO 
NATUREZA DE DESPESAS 	 2014 	 2015 	 2016 	 2017 	 2018 	 2019 

Total -  	- 	- 	110 930 065,18 	116278 129,61 	120 518 385,00 L 122 926 752,70 	126616 615,28 131 681 279,90 

Morada Nova-CE, 8 de Abril de 2016 - - 

	 - - 	

-, ci4Lro-- 	
Contdor 
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Município de Morada Nova - Consolidado 
ESTADO DO CEARA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
METODOLOGIA E MEMORIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 
III - RESULTADO PRIMÁRIO 
Art. 49, §29,  inciso II da LRF 

ESPECIFICAÇÃO 2014 
RECEITAS CORRENTES ( 1 ) 104.71 7.333,W 
RECEITAS CORRENTES (EXCETO INTRA) 112.390.336,79 
Receitas Tributárias 3.298.335,76 
Receita de Contribuição 7.337.694,60 
Receita Patrimonial 1.030.888,71 
Aplicações Financeiras (II) 1.030.888,71 

Outras Receitas Patrimoniais 0,00 
Receita Agropecuária 0,00 
Receita Industrial 0,00 
Receita de Serviços 5.729.425,56 
Transferências Correntes 92.540.295,08 
Outras Receitas Correntes 2.453.697,08 
RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 
DEDUÇÕES DAS RECEITAS CORRENTES -7.673.003,77 
RECEITAS FISCAIS CORRENTES (III) = (1- II) 103.686.444,31 
RECEITAS DE CAPITAL (IV) 2.435.668,45 
Operações de Crédito ( V) 0,00 
Alienação de Bens (VI) 0,00 
Amortizações de Empréstimos (VII) 0,00 
Tranterências de Capital 2.435.668,45 
Outras Receitas de Capital 0,00 
Receitas Fiscais de Capital (VIII) = (IV - V - VI - VII) 2.435.668,45 

(R$) 
2015 2016 2017 2016 2019 

11 0.641S24,93__  119.621.385,00 122.013.812,70 125.674.227,08 130.701.196,16 
118.732.274,35 128.216.585,00 130.780.916,70 134.704.344,20 140.092.517,96 

4.377.150,53 5.900.900,00 6.018.918,00 6.199.485,54 6.447.464,96 
10.369.688,83 9.616.400,00 9.808.728,00 10.102.989,84 10.507.109,43 

947.502,74 956.855,00 975.992,10 1.005.271,86 1.045.482,73 
947.502,74 956.855,00 975.992,10 1.005.27166 1.045.482,73 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

5.519.778,12 5.938.300,00 6.057.066,00 6.238.777,98 6.488.329,10 
96.228.583,17 104.577,530,00 106.669.080,60 109.869.153,02 114.263.919,14 

1.289.570,96 1.226.600,00 1.251.132,00 1.288.665,96 1.340.212,60 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

-8.190.749,42 -8.595.200,00 -8.767.104,00 -9.030.117,12 -9.391.321,80 
109.594.022,19 118.664.530,00 121.037.820,60 124.668.955,22 129.655.713,43 

1.480.000,00 897000,00 914.940,00 942.388,20 980.083,73 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 20.000,00 20.400,00 21.012,00 21.852,48 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1.480.000,00 877.000,00 894.540,00 921.376,20 958.231,25 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1.480.000,00 877.000,00 894.540,00 921.376,20 958.231,25 
RECEITAS NÃO-FINANCEIRAS (OU RECEITAS 
FISCAIS LIQUIDAS) (IX) = (III + VIII) 
RECEITA TOTAL 

DESPESAS CORRENTES ( X) 
Pessoal e Encargos Sociais 
Juros e Encargos da Dívida ( XI) 
Outras Despesas Correntes 
DESPESAS FISCAIS CORRENTES ( XII) = ( X - XI) 
DESPESAS DE CAPITAL (XIII) 
Investimentos Inversões 
Financeiras Transferência de 
Capital Amortização da 
Dívida ( XIV) 
DESPESAS FISCAIS DE CAPITAL (XV) = (XIII - XIV) 
RESERVA DE CONTIGÊNCIA (XVI) 

-
RESERVA ORÇAMENTÁRIA (XVI -a) 

DESPESAS NÃO-FINANCEIRAS (OU DESPESAS 
FISCAIS LIQUIDAS) (XVII) = (XII + XV + XVI) 
DESPESA TOTAL 

	

106.122.112,76 	111.074.022,19 	119.541.530,00 

	

-11 2M1.524,93 	120.518.38j0 

	

103.627.122,08 	110.008.977,11 	110.181.835,00 

	

57.025.364,65 	63.767.050,91 	62.286.470,00 

	

0,00 	 0,00 	 0,00 

	

46.601.757,43 	46.241.926,20 	47.895.365,00 

	

103.627.122,08 	110.008.977,11 	110.161.835,00 

	

7.302.943,10 	6.269.1 52,50 	9.934.550,00 

	

5.989.733,72 	4.497.048,56 	7.013.650,00 

	

0,00 	 0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 	 0,00 

	

1 .313.209,38 	1.772.103,94 	2.920.900,00 

	

5.989.733,72 	4.497.048,56 	7.013.650,00 

	

0,00 	 0,00 	402.000,00 

	

0,00 	 0,00 	 0,00 

	

109.616.855,80 	114.506.025,67 	117.597.485,00 

	

110.930.065,18 	118.278.129,61 	120.51 8.385.00  

	

121.932.360,60 	125.590.331,42 	130.613.944,68 

	

122.928.752,70 	126.61 6.615,2Í{ 131.68i.29,89 1  

	

112.385.471,70 	115.757.035,85 	120.387.317,29 

	

63.532.199,40 	65.436.165,38 	68.055.692,00 

	

0,00 	 0,00 	 0,00 

	

48.853.272,30 	50.318.870,47 	52.331 .625,29 

	

112.385.471,70 	115.757.035,85 	120.387.317,29 

	

10.133.24100 	10.437.238,23 	10.854.727,76 

	

7.153.923,00 	7.368.540,69 	7.663.282,32 

	

0,00 	 0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 	 0,00 

	

2.979.318,00 	3.068.697,54 	3.191.445,44 

	

7.153.923,00 	7.368.540,69 	7,663,282,32 

	

410.040,00 	422.341,20 	439.234,85 

	

0,00 	 0,00 	 0,00 

	

119.949.434,70 	123.547.917,74 	128.489.834,46 

	

122.928.752,70 	126.616_.615,28 	131.681.279,90 

	

1.982.925,90 	2.042.413.68 	2.124.11 0,22 Resuitado Primário (IX - XVII) 	 -3.494.73,C4 	-3.432.003,48 	1.944.045,00 



Município de Morada Nova- Consolidado 
ESTADO DO CEARA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMORIA DE CALCULO DAS METAS ANUAIS 
IV - RESULTADO NOMINAL 
Art. 4, §2Q,  inciso II da LRF 

(R$) 

ESPECIFICAÇÃO O 	
14 20 	 2015 	 2016 	 2017 	 2018 	 2019 

	

(b) 	 (c) 	 (d) 	 (e) 	 (f) 	 (g) 

DÍVIDA CONSOLIDADA( 1) 29.101.998,67 35.025.812,07 34.892.847,06!  34.194.990,12 33.169.140,42 31.842.374,80 
DEDUÇÕES( II) -1.109.584,04 -5.508.058,46 -4.027.071,66 -3.946.530,23 -3.828.134,32 -3.675.008,95 

Ativo Disponível 3.730.366,23 2.404.731.17 3.886.117,41 3.808.395,06 3.694.143,21 3.546.377,48 
Haveres Financeiros 1.632.715,25 1.673.466,29 1.829.030,53 1.792.449,92 1.738.676,42 1.669.129,36 
( - ) 

Restos a Pagar Processados 6.472.665,52 9.586.255,92 9.742.219,60 9.547.375,21 9.260.953,95 8.890.515,79 
DIVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA (III )=(I - II) 30.211.582,71 40.533.870,53 38.919.918,72 38.141.520,35 36.997.274,74 35.517.383,75 
RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (III + IV - V) 30.211.582,71 40.533.870,53 38.919.918,72 38.141.520,35 36.997.274,74 35.517.383,75 

	

Nomina l 	 Ç - ai 	(c b) 	 5-c) 	- W-d) 	 (f -e) -  

	

Resultado  omina 	
2.355.146,51 	10.322.287,82. 	-1 .6 13çá1:7iiãj7 	-1.144.245,61 	-1.479.890,9õj 

Notas: 

- O cálculo da Metas Anuais relativas ao resultado Nominal foi efetuado em conformidade com a metodologia 
estabelecida pelo Governo Federal, normatizada pela STN - Secretaria do Tesouro Nacional. * Refere-se ao valor previsto da Dívida Consolidada Líquida do exercício de 2013(R$27.856.436,20) 

Morada Nova-CE, 8 de Abril de 2016 

GIa4actro 	 4né~,~..cnbi
o 	 Contador 

MÁRIO CLETO LIMA 
SECRETÁRIO DO 



ESPECIFICAÇÃO 2013 2014 

I5[VIDA CONSOLIDADA (1) 24.732.45969 29.101.998,67 
Dívida Mobiliária 0,00 0,00 
Outras Dívidas 24.732.459,69 29.101.998,67 

DEDUÇÕES (II) -3.123.976,51 -1.109.584,04 
Ativo Disponível 6.261.769,39 3.730.366,23 
Haveres Financeiros 1.360.717,17 1.632.715,25 
(-) Restos a Pagar 10.746.463,07 6.472.665.52 

Divida Consolidada Líquida 27 856 436,20 30211582,711 

Morada Nova-CE, 8 de Abril de 2016 

2018 	1 	2019 1 2015 	L 	2016 	L 	2017 

40.533.870,53 	38.919.918,72 	38. 141 .520,35 1 36.997.274,74 	35.517.383,75 

ph15ã Castro 
Municipal 

1 	
• L 

MÂRIO CLETO LIMA 
/ SECRETÁRIO DO 

35.025.812,07 34.892.847,06 34.194.990,12 
0,00 0,00 0,00 

35.025.812,07 34.892.847,06 34.194.990,12 
-5.508.058,46 -4.027.071,66 -3.946.530,23 
2.404.731,17 3.886.117,41 3.808.395,06 
1.673.486,29 1.829.030,53 1.792.449.92 
9.586.255,92 9.742.219,60 9.547.375,21 

33.169.140,42 	31.842.374,80 
0,00 0,00 

33.169.140,42 31.842.374,80 
-3.828.134,32 -3.675.008,95 
3.694.143,21 3.546.377,48 
1.738.676,42 1.669.129,36 
9.260.953,95 8.890.515,79 

o 	 o 
Município de Morada Nova- Consolidado 
ESTADO DO CEARA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTAI3IAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CALCULO DAS METAS ANUAIS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 
V - MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA 
Art. 4, §2, inciso II da LRF 

(R$) 



n 	 o 
Prefeitura Municipal de Morada Nova 
ESTADO DO CEARA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO DE RISCOS FISCAIS 
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDENCIAS 
2017 

AMF (LRF, art. 42 
PASSIVOS CONTINGENTES 

Identificação dos Riscos 

1 Demandas Judiciais 

Demandas Trabalhistas 

2 Dividas em Processo de Reconhecimento 

Decisões Judiciais 

5 Assistências Diversas 

fl 	Epidemias 

SUBTOTAL 	-- - 	-- - 

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS 

Identificação dos Riscos 

Frustração de Arrecadação 

9 Discrepância de Projeções 

Salário Mínimo 

- - SUBTOTAL 

TOTAL 	-- 	-  

PROVIDÊNCIAS 
- 	2017 	jProvidéncia______  

120.000,00  

120.00000 Cred. Mie, por: utilização da reserva de contigência 

120000,00 

Cred. Adie, por: utilização da reserva de contigêcia 

Cred. Mie, por: utilização da reserva de contigência 

PROVIDENCIAS 

2O17 ovidência 

50.000,00! Limitação de empenho 

150.000,00 

150.000,00 Contigenciamento de despesa não obrigatoria 

20000 0,00 SUBTOTAL 590.000,00 TOTAL  

(R$) 

-- _i_ii•• i 
120.000,00 

120.000,00 

120.000,00 

120.000,00: 

150.000,00 

150.000,00 

390.000,00 

20 

50.000,00 

150.000,00 

150.000.00: 

200.000,& 

590.000,00 

Morada Nova-CE, 8 de Abril de 2016 
MÁRIO CLETO LIMA 

SECRETÁRIO DO 



(R$) 

2019 

Valor 	%PIB 
Constante 	(c/PIB) 

'c 100 

1113.492.23 -1,74 ' 	0, 124 
112.572.326,83 	0,123 
113.492.231,74 	0,124 
110.741.618,55 	0,121 

1.830.708,28 	0,002 
-1.275.474,63 	-0,001 
27.444.008,62 	0,030 
30.611.391 ,01 	0,033 

-. 	0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

o 
	

. 

Município de Morada Nova - Consolidado 
ESTADO DO CEARÁ 	 - 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 
Demonstrativo I - Metas Anuais 
2017 

AMF - Tabela 1 (LRF, art. 4, §1°) 

2017 	 2018 

Valor Valor % PIB Valor Valor % PIB Valor 
Corrente Constante (a/PIE) 	1 Corrente 	1 Constante 	1  (b/PIB) Corrente 

(a) xlOO (b) 	i x 10 (c) 

122.928.752,70 116.697.126,16 0,120 126.616.615,28 114.430.726,96 0,121 131.681.279,89 

121.932.360,60 115.751.244,16 0,119 125.590.331,42 113.503.215,14 0,120 130.613.944,68 

122.928.752,70 116.697.126,16 0,120 126.616.615,28 114.430.726,96 0,121 131.681.279,90 

119.949.434,70 113.868.838,71 0,117 123.547.917,74 111.657.368,27 0,118 128.489.834,46 

1.982.925,90 1.882.405,45 0,002 2.042.413,68 1.845.846,86 0,002 2.124.110,22 

-778.398,37 -738.939,03 -0,001 -1.144.245,61 -1.034.120,65 -0,001 -1.479.890,99 

34.194.990,12 32.461.54369 0,033 33.169.140,42 29.976.862,38 0,032 31.842.374,80 

38.141.520,35 36.208.012,48 0,037 36.997.274,74 33.436.567,82 0,035 35.517.383,75 

- 0,00 - 0,00 1 

	

0,00 	 0,00 	0,00 
	

0,00 
	

0,00 	0,00 
	

0,00 

	

0,00 	 0,00 	0,00 
	

0,00 
	

0,00 i 	0,00 
	

0,00 

Nota: 
- O cálculo das metas acima descritas foi realizado considerando-se o seguinte cenário macroeconômico: 

PI 	

VARIÁVEIS 	 2017 	 2018 	 2019 

B real (cresciniento % anual) 	- 	- -- 	- 	 . 	-. 	0,76 - - 	- 	1,66 	1 	2,00 

Taxa real de juro implícito sobre a dívida líquida do Governo (média % anual) 	1420 	 14,20 	- 	14,20 - 

Câmbio (R$/US$ - Final do Ano) 	 - 	 4,20 	 4,20 	 4,25 

Inflação média (% anual) projetada com base em índices oficiais de inflação 	 5,34 	 5,04 	 4,86 

Projeção do PIE do Estado - R$ milhares 	 102.723.000.000,00 104.428.000.000,00 1  106.516.000,000,00 

Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes: 

2017 	 2018 	 2019  

Valor Corrente 1,C534 Valor corre-Me 1 , ', 065  Valor Cor, ente 11, 1603  

Contador 
Morada Nova-CE, 3 de Abril de 2016 	 . 	- 	 Cl' 	

'
rhosa 

tro 

ESPECIFICAÇÃO 

Receita Total 

Receitas Primárias( 1 
Despesa Total 
Despesas Primárias (II) 
Resultado Primário (llI)=(l-ll) 
Resultado Nominal 
Dívida Pública Consolidada 
Divida Consolidada Líquida 

Receitas Primárias advindas 
de PPP(IV) 
Despesas Primárias 
geradas por PPP (V) 

'Impacto do saldo das PPP 
(VD=(lV-V) 

/ 
MÁRIO CLETO LIMA 

SECRETÁRIO DO 



Município de Morada Nova - Consolidado 
ESTADO DO CEARÁ 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 
Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior 
2017 

AMF - Tabela 2 (LRF, art. 40, §22, inciso 1) (R$) 

1-Metas li - Metas Variação(Ii-I) 
Previstas Realizadas - 4 

ESPECIFICAÇÃO 2015 %PIB 2015 %PIB Valor 
(a) (b) (c)=(b-a) •(c/a)xlOO 

Receita Total 119.441.020,31 0,114 112.021.524,93 0,107 -7.419.495,38 -621 
Receitas Primárias (1) 118.318.620,31 0,113 111.074.022,19 0,106 -7.244.59812 -6,12 
Despesa Total 119.441.020,31 0,114 116.278.129,61 0,111 -3.162.890,70 -2,64 
Despesas Primárias (II) 118.283.050,31 0,113 114.506.025,67 0,109 -3.777.024,64 -3,19 
Resultado Primário (III )=( 1-11) 	35.570,00 0,000 -3.432.003,48 -0,003 -3.467.573,48 -9748,59 
Resultado Nominal 89.620,14 0,000 10.322.287,82 0,010 10.232.667,68 11417,82 
Dívida Pública Consolidada 28.587.064,85 0,027 35.025.81 2,07 0,033 6.438.747,22 22,52 
Divida Consolidada Liquida 	30.487.219,85 0,029 40.533.870,53 0,039 10.046.650,68 32,95 

Nota: 

PIB Estadual Previsto e Realizado para 2015 

ESPECIFICAÇÃO 	 VALOR - 

Previsão do PIB Estadual para 2015 	 104.928.000.000,00 

Valor efetivo(realizado) do PIB Estadual para 2015 	104.928.000.000,00 	
/ 

Tvtnrada Nova-CE, 8 de Abril de 

MÁRIO CLETO LIMA 
SECRETÁRIO DO 



Li 
	

E] 
Município de Morada Nova- Consolidado 
ESTADO DO CEARA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 
Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores 
2017 

AMF - Tabela 3 (LAF, art. 42,  §2, inciso II) 

VALORES A PREÇOS CORRENTES 
ESPECIFICAÇÃO ------ - --- --- --- --- -- -- 	 --- 

2014 2015 2016 2017 2018 
]___ 

2019 
-- 

Receita Total 
-------- 
107153.001,47 112021.524,93 4,5 120.518-385,00 7,6 

- 	-- 
122.928.752,70 

---i 
2,0 

---. 
126616.615,28 

-- 
3,0 

- 
131.681-279,89 

Receitas Primárias (1) 106.122.112,76 111.074.022,19 4,7 119.541.530,00 7,6 121.932.360,60 2,0 125.590.331.42 3,0 130.613.944,68 
Despesa Total 110.930.065,18 116.278.129,61 4,8 120.518.385,00 3,6 122.928.752,70 2.0 126.616.615,28 3,0 131.681.279,90 
Despesas Primárias (II) 109,616,855,80 114.506.025,67 4,5 117,597.485,00 2,7 119.949.434,70 2,0 123.547.917,74 3,0 128.489.834,46 
Resultado Primario ( 111)=( 1-11) -3.494.743,04 -3.432.003,48 0,0 1.944.045,00 0,0 1.982.925,90 2,0 2.042.413,68 3,0 2.124.110,22 
Resultado Nominal 2.355.146,51 10.322.287,82 338,3 -1613.951,81 -115,6 -778.398,37 -51,8 -1.144.245,61 47,0 -1.479.890,99 
Divida Pública Consolidada 29.101.998,67 35025.812,07 20,4 34.892.847,06 -0,4 34.194.990,12 -2,0 33169.140,42 -3,0 31.842274,80 
Divida Consolidada Líquida 30.211.582,71 40.533.87053 34,2 38.919.918,72 -4,0 38.141.520,35 -2,0 

-- 

 36.997.274,74 -3,0 35.517.383,75 

- 	
- 

VALORES A PREÇOS CONSTANTES 
- 	--- - - 	- 

ESPECIFICAÇÃO --- - - - ---- --- --------- 

2014- 2015 - 2016 2017 2018 2019 - 
-Receita Total-  126.790.771,32 119.728.605,85 -5,6 120.518.385,00 0,7 116.697.126,16 -3,2 114.430526,96 -1,9 113.492.231,74 
Receitas Primárias(l) 125.570.953,18 118.715.914,92 -5,5 119.541.530,00 0,7 115.751.244,16 -3,2 113.503.215,14 -1,9 112.572.326,83 
Despesa Total 131.260.051,83 124278,064,93 -5,3 120.518.385,00 -3,0 116.697.126,16 -3,2 114.430.726,96 -1,9 113.492.231,74 
Despesas Primárias( 11 129.706.172,54 122.384.040.24 -5,7 117597.485,00 -3,9 113.868.838,71 -3,2 111.657.368,27 -1,9 110.741.618.55 
Resultado Primário (III 	1 - II) 	-4135.219,35 -3.668.125,32 0,0 1.944.045,00 0,0 1.882.405,45 -3,2 1.845.846,86 -1,9 1.830.708,28 
Resultado Nominal 2.786.770,68 11.032.461,22 295,9 -1.613.951,81 -114,6 -738.939,03 -54,2 -1.034.120,65 40,0 1.275.474,63 
Dívida Pública Consolidada 34.435.478,31 37.435.587,94 8,7 34.892.847,06 -6,8 32.461.543,69 -7,0 29.976.862,38 7,7 27.444.008,62 
Dívida Consolidada Líquida 35.748.414,16 43.322.600,82 21,2 38919.918,72 -10,2 36.208.012,48 -7,0 33.436.567,82 -7,7 30.611.391,01 

(R$) 

% 

4,0 
4,0 
4,0 
4,0 
4,0 

29,3 
-4,0 
-4,0 
(fl$) 

-0,8 
-0,8 
-0,8 
-0,8 
23,3 
-8,4 

-8,4 

Nota: 

Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes 

- ÍNDICES DE INFLAÇÃO 
2014 	2015 	 2016 	 -- 2017* 	 - 2018- --- 
6,41 	 10,71 	 6,88 	 5,34 	 1 	 5,04 

- 	 VALORES DE REFERÊNCIA 	 -- 
Valor Corrente xl 1833 Valor Corrente x 1,0688 Valor Corrente x 1,0000 Valor Corrente/ 1,0534 

Inflação Média ( % anual) projetada com base no 1ncíceNacrcnal de Preços ao Consumidor Amplo - IPcA, diwigado 

Morada Nova-CE, 8 de Abril de 2016 

2õ19* 

4,86  

7- 

 MÁRIO CLETO LENIA 
SECRETÁRIO DO 

Valor Corrente/ 1,1065 Valor Corrente/ 1,1603 



Município de Morada Nova - Consolidado 
ESTADO DO CEARA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 
Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido 
2017 

AME. Tabela 4 (LRF, art. 40,  §2v, inciso III) (As) 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2015 	 2014 2013 

Patrimônio/Capital 0,00 	0,00 	 0,00 0,00 0,00 0,00 
Reservas 0,00 	0,00 	 0,00 0,00 0,00 0,00 
Flesullado Acumulado 17.788.786,39 	100,00 	21.195.591,99 100,00 17.934.908,21 100,00 - TOTAL - 17.788.786,39 	100,00 	21.195.591,99 	' 100,00 17.934.908,21 100,00 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Palrimõnio/Capital 
Reservas 
Resultado Acumulado 

TOTAL 	-- 

REGIME PREVIDENCIÁRIO 

2015 	 2014 

	

0,00 	0,00 	 0,00 

	

0,00 	0,00 	 0,00 

	

4.234.436,97 100,00 	3.197.909,29 

4.234.43697 1050ll 	3.197.909,29 

Contador 

(AS) 
2013 	% 

	

0,00 	 0,00 	0,00 

	

0,00 	 0,0q 	0,00 

	

100,00 	3.758.815,97 100,00 

	

10000 	3.758.81597 /100,00 

Tab4 	M4rÕ CLETO LIMA 
/ SECRETÁRIO DO 

o 

o Morada Nova-CE, 8 de Abril de 



201 

• Is 

• Ii 

• II 

0,00 

0,00; 

H 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

o 1001 

Prefeitura Municipal de Morada Nova 
ESTADO DO CEARA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 
Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos 
2017 

AME - Tabela 5 (LF1F, ad. 42 ,  §22, inciso III) 

RECEITAS 
REALIZADAS 

RECEITA DE CAPITAL 

Receita de Alienação de Ativos 

Alienação de Bens Móveis 

Alienação de Bens Imóveis 

TOTAL - 	 - 	- 

(R$) 

2015 	 2014 	 2013 

_ !LL (b) j 

	

0,00 	 0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 	 0,00 

0,00 

- 	
- -- 	DESPESAS 	 -1 

nCAI tAflAn 

S 	APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

DESPESAS DE CAPITAL 

investimentos 

Inversões Financeiras 

Amortização da Dívida 

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES PREVIDENCIÁRIOS 

Regime Geral de Previdência Social 

flegimes Próprios dos Servidores Públicos 

1TOTAL 	 j  

2015 	 2014 

(d) 1 	 (e) 

III 

• II 

• •• 

0,00 

0,00 

0,00, 

SALDO FINANCEIRO DO EXERCICIO (IIl)= (1 II) 	
(g)((IaIId)+IHh) (h)=((Ib_IIe).iIljj 	(I)r(Ic III) 

]; 

Notas: 

Não houve alienação de ativos nos períodos correspondente 

o 
iviorada Nova-CE, 8 de Abril de 20: 

 

 

GIai MÁRIÍ) CLETO LIMA 
SECRETÁRIO DO 



Prefeitura Municipal de Morada Nova 
ESTADO DO CEARÁ 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 
Demonstrativo VI - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores 
2017 

AMF - Tabela 6 (LRF, art. 4, §2, inciso IV, alínea '&) (R$)  

RECEITAS 	 - 	-- 2013 2014  2015 

RECEITAS CORRENTES PREVIDÊNCIÁRIAS-RPPS(EXCETO INTRA-ORÇAMEN 6.105.674,58 6.285.768,60 8.933.359,48 
RECEITAS CORRENTES 6.105.674,58 6.285.768,80 8.933.359,48 
Receita de Contribuições dos Segurados 5.856.816,59 5.747.863,84 8.322.891,46 
Pessoal Civil 5.856.816,59 5.747.863,84 8.322.891,46 
Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 

Outras Receitas de Contribuições 0,00 0,00 0,00 
Receita Patrimonial 220.834,05 497.348,29 531.613,43 
Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 
Outras Receitas Correntes 28.023,94 40.556,67 78.854,59 
Compensação Previdênciária do RGPS para o RPPS 28.023,94 40.556,67 78.854,59 
Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 

RECEITA DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 
Alienação de Bens,Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 
Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 
Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 
(-)DEDUÇÕES DA RECEITA 0,00 0,00 0,00 
RECEITAS PREVlDÊNClÁRlAS-RPPS(lNTRA-ORÇAMENTÁFlIAS)l) 0,00 0,00 0,00 
RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 
Receitas de Contribuições 0,00 0,00 0,00 
Patronal 0,00 0,00 0,00 
Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 
Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 

Para Cobertura de Déficit Atuarial 0,00 0,00 0,00 
Em Regime de Débitos e Parcelamento 0,00 0,00 0,00 

Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 
Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 
Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 
RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 
Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 
(-)DEDUÇÕES DA RECEITA 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS RECEITAS PREVDENCIÁIAS (iii) = 	± Ii) 6.1 05.674,68 5.285.788,80 8.933.359,48 



o 	 fl 
Prefeitura Municipal de Morada Nova 
ESTADO DO CEARA 	 - 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 
Demonstrativo VI - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores 
2017 

AMF - Tabela 6 (LRF, art. 4, §2, inciso IV, alínea 'a') (R$) 

- - 	
DESPESAS  

DESPESAS PREVIDÊNCIARIAS-RPPS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIA)V), 
ADMINISTRAÇÃO 
Despesas Correntes 
Despesas de Capital 

PREVIDÊNCIA 
Pessoal Civil 
Pessoal Militar 
Outras Despesas Previdênciárias 
Compensação Previdénciária do RPPS para RGPS 
Demais Despesas Previdênciárias 

DESPESAS PREVIDÊNCIÁRIAS-RPPSNTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(V) 
ADMINISTRAÇÃO 
Despesas Correntes 
Despesas de Capital 

ULTADO!REVIDENClÁRlO(Vll)(Hl+VI) 	- 

2013 

5.980.520,26 

5.980.520,26 
5.972.534,26 

7.986,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

- 125.15432 

2014 

6.989.647,47 
6.989.647,47 
6.984.743,07 

4.904,40 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 - - 

	-703.878,671 - 

2015 	- 

7.975.731,98 

7.975.731,98 
7.972.712,98 

3.019,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

- 957270 



2013 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

125.154,32 

- 	 DESPESAS 

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS (VIII) 
Plano Financeiro 
Recursos para Cobertura de Insulflciência Financeiras 
Recursos para Formação de Reserva 
Outros Aportes para o RPPS 

Plano Previdênciário 
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 
Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial 
Outros Aportes para o RPPS 

RESERVA ORÇAMENTARIA (IX) = (VII) 

BENS E DIREITOS DO RPPS (X) = S.Ex.Ant. + (VIII + IX 

2014 2015 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

-703.878,67 	 957.627,50 

r 	
o 

Prefeitura Municipal de Morada Nova 
ESTADO DO CEARA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 
Demonstrativo VI - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores 
2017 

AME - Tabela 6 (LRF, art. 4, §20,  inciso IV, alínea 'a") 
	 (R$) 

Nota 

- O saldo de bens e direitos de 2012 era R$ 4.173.082,05 

/ 
Morada Nova-CE, 8 de Abril de 2016 

G
%t JId%bt  MÁRIO CLETO LIMA - 	on ec 

tro 	 Contador 	 SECRETÁRIO DO 
f., Municipal  
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Prefeitura Municipal de Morada Nova 
ESTADO DO CEARÁ 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 
Demonstrativo VII - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita 
2017 

AMF - Tabela 8 (LRF, art. 40,  §29 , inciso V)  

Tributo 	 r Modalidade 	SETOR / PROGRAMA / 	- RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA - 

BENEFICIÁRIO 	 2017
1 	

2018 	2019 

0,00 	 0,00 	 0,00 

COMPENSAÇÃO 

(R$) 

TOTAL 	 0,00 	0,00 
	

0,00 

Notas: 

1. Não existe previsão de renúncia de receita para os períodos considerados, além dos benefícios já existentes, que não 
comprometem as metas fiscais do 
Município, visto que já estão expurgadas das estimativas de receita, por conseguinte não há previsão de compensação das 
respectivas renúncias. 

Morada Nova-CE, 8 de Abril de 2016 
EI4UflbII 	 TOLA 

// 	Contador 	 I 1CRETÁR1O DO 
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Prefeitura Municipal de Morada Nova 
ESTADO DO CEARA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 
Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de 
Caráter Continuado 
2017 

AMF - Tabela 9 (LAF, art. 'V, §2', inciso V)  	 __________ (R$) 

EVENTOS 2017 

Aumento Permanente da Receita 000 

(- ) Transferências Constitucionais 0,00 

(-) Transferências ao FUNDEB 0,00 

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (1) - 	0100 

Redução Permanente de Despesas (II) 0,00 

Margem Bruta (IlI)=( 1 + II) 0,00 

Saldo Utilizado da Margem Bruta(1V) --  0,00 

Novas DOCC 0,00 

Novas DOCC Geradas Pelas PPP 0,00 

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V )=( III - IV)   0,00 

Notas: 
Sistema de Contabilidade. Unidade Responsável: Secretaria de Finanças.s. 
IA expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado deverá preservar as metas de resultado 
fiscal previstas e o equilíbrio entre receitas e despesas 

Morada Nova-CE, 8 de Abril de 20 

Gim M4IÓ CLETO LIMA 
ECRETÁRIO DO 

. 



Prefeitura Municipal de Morada Nova 	 Página 1 
Relação cIa8 Receitas 

Código Descrição Grau 

1000.00.00.00 RECEITAS CORRENTES 1 5 
1100.0000.00 RECEITA TRJBUTÁ1UA 2 A 
1200.0000,00 RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 2 A 
1300.00.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 2 A 
-100.00.00.00 RECEITA AGROPECUÁRIA 2 A 
soo.00.00.00 R PC N'FÁ INDUSTRIAL 2 A 

1 600V 0.00,00 RECEITA DE SERVIÇOS 2 A 
1700,00.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 2 A 
1900.00.00.00 Oi.rrRAS RECEITAS CORRENTES 2 A 
2000.00,00.00 RECEITAS DE CAPITAL 1 5 
2100.00,00.00 OPERAÇÕES DE CRÉDITO 2 A 
2200.00.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS 2 A 
2300.00.00.00 AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS 2 A 
2400.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 2 A 
2500,00.00.00 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 2 A 
7000.00.00.00 RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIA 1 s 
7100.00.00.00 RECEITAS TRIBUTÁRIA INTRA-ORÇAMENTÁRIA 2 A 
/200,00,00.00 RECEiTAS DE CONTRTB.D4TRA-ORÇAMENTÁ.RIA 2 A 
7500.00.00.00 RECEITAS PATRIMONIAL INTRA-ORÇAMENTÁRIA 2 A 
7:100.0(1.1)0.00 RECEITAS AGROPECUÁRIA INTRA-ORÇAMENTÁRIA 2 A 
7500,00.00,00 RECEITAS INDUSTRIAL INTRA-ORÇAMENTÁRIA 2 A 
7600.00.00,00 RECEITAS DE SERVIÇOS INTRA-ORÇAMENTÁRIA 2 A 
7900.00.00.00 OUTRAS REC.CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIA 2 A 
8000.00.00.00 RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIA 1 5 
8100.00.00.00 OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTRA-ORÇAMENTÁRIA 2 A 
8200.00.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS INTRA-ORÇAMENTÁRIA 2 A 
8300.00.00.00 AMOR11Z.DE EMPRÉSTIMO INTRA-ORÇAMENTÁRIA 2 A 
8500.00.00.00 OUTRAS REC.DE  CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIA 2 A 
9000.00.00.00 DEDUÇÃO DAS RECEITAS CORRENTES 1 5 
9700.00.00.00 DEDUÇÕES DA RECEITA DE TRANSE. CORRENTES 2 A 

o 
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Óí;.j1o: 01 - Cãioara municipal 

01 - Legislativa 

sebíunção: 031 - AÇãO Legislativa 

Programa: 0001 - Ação Legislativa 
Promover ações aecessarias a maiiuterçao do Poder Legislativo. 

Ação.. 	0059 - Ampliação e reforma da sede do legislativo 
Descrição: 	Ampliação e reforma da sede do legislativo 

	

unidade de medida: Umidade 	 Qoamtidade 2011: 

Ação 	: 8060 - Gestão do legislativo 
Descriçao: 	Gestao do legislativo 

	

unidade de medida: Umidade 	 Quamtidade 2011: 	1 

Ógio:9-sec de Jafra Estrutura e Meio Ambiente 

11,,i( i): H - Adui ai st ração 

o 	subíoiição: 122 - Admiuistração Geral 

Programa: 0032 - Organização e Modermização Admimistrativa 
Promoção das açoes, mecessarias a efetivara organizaçao ou reorgamização de serviços e/ou orgãos 
da admimistraçao publica 

Ação. . . . : 0061 - Gestão e mamuteoção da Secretaria da imfra-estrutura e meio ambjemte 
Pescrição: 	Gestao e maiutemçao da Secretaria da imfra-estrutura e meio ambiente 

	

Umidade de medida: Umidade 	 Quantidade 2017: 

Programa: 0038 - Edificações Públicas 	, 
rromoção das açoes mecessarias para que se realizem a edificação de predios para o serviço 
publico, exclindas aquelas que, pela sua natureza ou finalidade, possam ser enquadradas em 
programas especificos. 



coará 	 IDO 201? - Anexo de metas e prioridades 
Govermo mWcipal de orada mova 	 Pagima 	002 

Ação 	: 3001 - Ampliação e reforma de cemiterios publicos 
Üescriçao: 	Ampliaçam e reforma de cemiterios publicos 

umidade de medida: unidade 	 Qnamtidade 231?: 

S'..í'ínçk 151 - conservação de Energia 

Programa:  M4 - (onservação de Emergia 
Regular a conservaçao de emergia 

• 	 Ação ..... .0062 - Gestão e manutenção do sjstema de jlnimjmação publica 
Descrição: 	Gestao e maiutemçao do sistema de ilumiüaçao publica 

umidade de medida: umidade 
	

Quanitidade 2017: 	1 

ítnitção 	15 
	

urhaniismo 

sobítoição: 451 - Infra Estrutura urbana 

Programa: 0332 - Vias e Logradouros uramos 
Promover ações niecessarias adeseuvolver estmdos e projetos comstruuço mamutenição, conierv4ção 
eariipliação de ruas e avenidas, praças e logradouros Èexceto cemiterios, parques e jardins) 
situados mm perimetro urbano, 

Ação, 	: 0002 - Pavimentação de vias e logradouros publicos 
Descriçuo: 	Pavimemtaçao de vias e logradouros publicos 

umidade de medida: umidade 
	

Quantidade 201? 

Ação. 	: 0003 - Recuperação e melhoria de vias urbanas 
Descrição: 	Recuperação e melhoria de vias urbanas 

umidade de medida: unidade 	 Quantidade 2017 

SL'bfnJmção: 452 - Serviços urbamos 

Progral]ia 0336 - Serviços -  de Li mpeza urbana 
Rqalizaçao das açoes riecessarias ao funcionamento dos serviços de lavagem e varrição de vias 
publicas, da coleta e destinaçao do lixo, 	dos trabalhos 	de aterros sanitarios, 	usinas de 
incineraçao e tratamemto,Inçlnn 	os 	pagamentos 	de serviços terceirizados e as subvençoes 
(subsidios) a empresas publicas municipais come sta finalidade, 



IDO 2011 - Aieoo de metas e prioridades 
oovreo1eriicipalde 	orada 1Nova 	 Págila 	003 

0063 - Gestão, mamutemção, cooservação e limpeza de vias  e de logradouros pjblico 
Descrição: 	Gestao, maiimtemçao, comservaçao e limpeza de vias e de logradouros piblico 

umidade de medida: umidade 
	

Quamtidade 2017: 	1 

Feiço: 17 - Sarleameoto 

Sub ÍUJIÇãO 	51? - Saredmeeto más á co urbano 

• 	P rO rea 0383 - Saoeameüto Básico urbano 
Investir na comstruçao, mdmutemçao e operaçao de sistemas de abastecimento de aqu3 tratada, 
perfmrdçao de poços artesianos para fornecimento de agua potavel 	de coostruçaç de fossas 
assepticas, de costruçao 	mammtemçao e operaçao de sistemas e esgotamento sauitaro, coleta e 
disposiçao dersideos solidüs, 	drenagem destimada a melhoria de coodiçoes samitarias, e com 
melhorias samita-rias domiciliares em areas urbanas. 

Ação. ... 	000 	- Ampliação do aterro samitario 
Descriçao: 	Ampliaçao do aterro samitario 

umidade de medida: umidade 	 Quantidade 2017: 	1 

Ação... 	: 0005 - Gestdo e mariuutemção do aterro samitario 
lescriçao: 	Gestao e oaoutemçao do aterro samitario 

umidade de medida: umidade 	 Quamtidade 2011: 	1 

Ação,. 	0006 - uremagem e saneamento de areas urbanas 
Üescriçao: 	Drenagem e saneamento de arcas urbanas 

umidade de medida: umidade 	 Quamtidade 2011: 	1 

Programa 0382 - saneamento Básico 
Promover o saneamento basico mo mumicipio para eliminar as condições ambientais respoisaveis pela 
ocorreucia de agravos ou que ofereçam riscos iminentes ao seu aparecimento. 

Ação.....: 0001 - Ampliação da rede de esgoto 
Descriçdo: 	Ampliação da rede de esgoto 

umidade de medida: umidade 
	

Quantidade 2017: 	1 

rurção: 18 	Ges tão Amb metal 

Subítçâo : 511 
	

Preserva ç ão e Coeservação Ambienta] 

Prograsia 0191 - Proteção e Preservação de Recursos Ambientai 
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promover ações meçessárias à mamoterção de órgão(s) da admimistração direta ou indireta do 
iimrncipio ircumbidos de estudos, 	levartameitos sobre a fauma e a flora e outros recursos 
raturais locais, e da implamtaçao, maimtemçao e e operaçao de parques 	

reservas  destilados a comservaçao e apreseitação dos recursos maturais em museus, jardirsbotamico ezoologicos; ,da 
proteção e fiscalização de florestas e combate adesmatamemtos predatorios eimcemdios florestais, 
beu como a recomposição de vegetaçao por meio de semeadura o plamtaçao de mudas, inclui as 
tr.msferemcias a ertidades privadas ou governamentais de outras esferas que temham os mesmos 
objetivos, 

Ação ., 3008 - comstrução, ampljaçâo e reforma de umidade de proteção ao meio ambiente 
Qescriçao: 	Coostrução, ampliaçao e reforma de umidade de proteçao ao meio ambiente 

o 	 umidade de medida: umidade 
	

Quantidade 231? 

Frução: 22 - Indústria 

S'ib [LIÍPÇaO : 661 
	

Promoção Industrial 

Pnjraio•a: O12 - Atração de industrias  
Promover ações visaido a atração de empreendimentos industriais de pequemo, medio e graude porte, 
visando a geraçao de empregos e melhoria da renda da populaçao. 

0009 	coistrução e implamtação do distrito industrial 
Descrição: 	Comstruçao e implamtação do distrito industrial 

umidade de medida: umidade 
	

Quantidade 201?: 	1 

Fur.çãü: 25 - Emergia 

• 	SubfL'oção: 752 - Emergia Elétrica 

Programa: 0566 - Expausão e Atendimento com Energia Elétrica  
Promover açoes com o objetivo de empaidir a rede de distribuiçao de emergia eletrica; realizaçao 
de projetos como 11102  em casa" e 'luz mo campo", com recursos proprios ou em parceria com outra 
esferas de governo. 

Ação....: 0012 - Construção e ampliação de redes de emergia urbana 
oescriçao: 	Construção e ampi iaçao de redes de emergia urbana 

umidade de medida: umidade 
	

Quantidade 2017 

Ação....: 0313 - construção e ampliação de emergia rural 
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Oescrição: 	(omstroção e ampliação de eriergia rural 

umidade de medida: umidade 
	

Quantidade 2017: 	1 

;;llÇlÜ: ? 	- Tratporte 

SHtriç2@ 	182 
	

Transporte Rodoviário 

Pr;Jor'aíua: 0586 - Estradas vicimais 
Enervar açoes necessarias a manutemçao de orgãos da adrrmistraçao direta ou imdreta do 
Mtrnicipioimcurubido do planejamento e construçam, manutemçao e coriservaçao de estradas (inclrnmdo 

• 	 otes, e outras obras) que ligam o numicipio a outros, 	ou fazem das a fazendas, ou, ainda, 
azciidas a sede do municipio ou outras loalidades dent ro dos seus limites territoriais, 

Áç2o. 	: ÜQH - Construção, ampliação e melhoria da malha varja municipal 
Üescrição: 	Coistrução, anpliaçao e melhoria da malha viaria municipal 

Unidade de medida: unidade 	 Quantidade 2317: 	1 

í'ir.cia: 27 - Oesoorto e Lazer 

SLftÍ'JÇãO: 813 	Lazer 

fl 	íara: u621 - Lazer 
Proaover a implaitação, manutenção e conservação de parques recreativos destimados ao lazer da 
popa laçao 

0015 - Construção e ampliação de arcas de lazer 
Oascrição: 	Construção e ampliaçao de arcas de lazer 

umidade de redida: umidade 	 Quantidade 201?: 	1 

Saí reta ri a da Saúde 

FaPço: 1Ü 	saúde 

	

su5frrção: 122 
	

Adoimistração Geral 

íro'.jraoa: 0032 - Ürgamuza çã o e Modernização Administrativa 
Prouoçao das ações mecessarias a efetivar a organização ou reorganização de serviços e/ou orgãos 
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da adeiristração pública 

Ação,,,.: 3065 - Gestâo e manutegá da secretaria da sade do mucipio 
oescriçao: 	Gestao e oamutemçao da secretaria da samde do mumicipio 

umidade de medida: unidade 	 Quantidade 2317: 	1 

suhfurçào: 331 - Aterção Básica 

r'Üg numa 	0037 - AJjiiiiilstraoo Geral 
Promoção das go"es mecessanias ao deseovolvimeuto das atividades de apoio administrativo gyemao 

• 	 possam ser atniboidas especificamerte aos programas fimalisticos ou de gestao de poHticas 
publicas. 

Ação. 	. 3064 - Gestão e manutenção do conselho de sade 
oescnição: 	Gestão e mamuterção do conselho de saude 

unidade de medida: umidade 	 Quantidade 2017: 	1 

programa: 3171 - Programa de Ações Básicas de Saúde 
Promover açoesiecessarias a magutemçao e a ampliaçao das açoes de atemçao a same,pçestadas nas 
uuidadq de saude ou mos domicilios, atraves de programas coro o de agentes comumitarios de saude 
e da saude da familia. 

Ação. • . : 0316 - Comstrução e ampliação de unidades de sade 
Üescniçao: 	comstruçao e ampliação de umidades ce saude 

unidade de medida: umidade 	 Quantidade 2017: 	1 

Ação. • 	: 0011 - Construção do centro de zoonoses 
Oescriçao: 	Constrmçao do centro de zoonoses 

umidade de medida: umidade 	 Quantidade 2017: 

Ação. . . . : 0318 - Ampliação e reforma do (APS 
Descri 00: 	Ampliaçao e reforma do CAPS 

umidade de medida: unidade 	 quantidade 2017: 	1 

Ação. .. 	0025 - Implantação de polo de academia de saude 
Qescriçuo: 	Implantaçao de poio de academia de saude 

unidade de medida: umidade 	 Quantidade 2017: 	1 
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Ação. • 	: 0026 - Gestão e mamuteoção dos polos de academia de saúde 
escriçao: 	Gestao e mamutemçao dos polos de academia de saude 

umidade de medida: umidade 
	

Quantidade 201?: 	1 

Ação. . . 	0066 - Gestão e manutenção do centro de atendimento psicosocial - CAPS 
Üescrição: 	Gestao e manutenção do centro de atendimento psicosocial - (APS 

umidade de medida: unidade 	 Quantidade 2317: 	1 

a 	 Programa: 0188 - Saúde da Família 
W 	 Ampliar o acesso da população aos serviços básicos de saúde tendo as equipes de saúde da família 

como eixo estrmturamte. 

Ação,.. . : 0019 - Aquisição de veiculos para o programa sáude da familia 
oescriçao: 	Aquisição de veiculos para o programa saude da familia 

umidade de medida: unidade 	 Quantidade 201?: 	1 

Açâo..... : 006? - Gestão e manuteição do programa saúde da família - PSF 
Descri 00: 	Gestão e manutenção do programa saude da familia - PSF 

Unidade de medida: unidade 	 Quantidade 201?: 	1 

Ação. • . : 0068 - Gestão e manutenção do programa de saúde bucal 
Üescriçao: 	Gestao e manutemçao do programa de saude bucal 

umidade de medida: unidade 	 Quantidade 2017: 	1 

Programa: 0189 - Agentes Comumitárias de saúde 
aniitençao de serviços prestados por agentes 	recrutados ma propria comunidade para verificar 
condições de saude e prestar informações a comunidade sobre medidas de higiene, alimentaçao 
apropriada e outras. 

Ação. 	. : 0069 - Gestão e manutemção do programa de agentes comunitários de saúde - PACS 
Ocscrição: 	Gestao e mamutemção do programa de ageites comunitarios de saude - PACS 

umidade de medida: unidade 	 quantidade 2Ü17: 	1 

Programa: 0191 - Vigilãncia Epidemiolúgica 
Promover dçoes necessarias 	a 	mamutemção 	e criação de de imfr4- estrutura  detimada ao 
dasemvolvimemto de atividdes de prevenção e combate 	doenças transmissiveis quer sejam aquelas 
preveniveis por vacinas, 	quer sejam outras de carater endêmico, 	que exijam o tratamento de 
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individuos e coo trole do meio ambiente, 	assim coma o estabelecimento de medidas de vigilância 
epidenialagica. 

Ação. .,. 	3010 - Gestão e manutenção da programa de epidemiolagia e controle de doenças 
Üescriçao: 	Gestão e nanutençao da programa de epidemialagia e controle de doerças 

umidade de medida: umidade 	 Quantidade 2017 

Snhfo!iço 	302 
	

AssisLêricia Hospitalar e Ambulatorial 

Fiorrana: 0111 	- 	Programa 	de Ações 	Básicas 	de 	saúde • 
Pi'oxiaver 	açõesmecessárias à 	marutenção e,à 	ampliação 	das ações de 	atenção à saúde 	prestadas 	as 
unidades 	de saude 	ou 	mas 	domicilios, 	atraves 	de 	programas cama 	o 	de 	agemtes 	camuriitarios 	de 	saude 
e 	da 	saude da 	fanilia. 

Ação 3071 	- 	Gestão 	e 	manutenção 	da 	consorcio 	público de 	saúde 	nicraregião 	de 	russas 
Oescriçãa: Gestão 	e 	manutençao 	do 	corsorcio 	publico de 	saude 	microregido 	de 	russas 

Unidade 	de 	medida: 	unidade Quantidade 	2017: 	1 

programa: 0116 	- 	Assistência Anbvlatorial 	Emergenciale 	Hospitalar 
Promover 	açoes necessarias 	a 	manutençao 	e aampliação 	de orgaos da 	estrutura 	administrativa 	direta 
ou 	indireta do 	numicipio 	que 	se 	destinam a 	atendimento 	de problemas 	de 	saude 	com 	alta 	complexidade 
(hospitais gerais, 	hospitais 	de 	pronta- 	socorra, 	clinicas especializadas, 	anbulatarios). 
Compreemde tambem 	as 	subvemções 	sociais 	a 	entidades 	privadas 	com 	esse 	objetivo. 

0012 	- 	Gestão 	e 	manutenção 	do 	hospital 	regional francjsco 	galvão 	de 	oliveira 	- 	CRFGÜ 
oescriçao: Gestao 	e oanuteiçaa 	do 	hospital 	regional francisco 	galvao 	de 	oliveira 	- 	RRFGO 

unidade 	de 	medida: 	unidade Quantidade 	2017: 	1 

subfunçãa: 	30 - 	vigilância 	Sanitária 

Prograaa: 0186 	vigil Sanitária de Produtos e Serviços 	- 
Promover açoes necessarias a manutençao e 	ampliaçao de argãos da estrutura administrativa direta 
ou indireta da municipio encarregadas de

a 
 verificar as condiçaes saiiitarias de estabelecimentos 

industriais de transfarma 	de alimentos, 	de fabriqçao de bebidas, de remedios e dragas e de 
dmrivddas de tabaco, 	e/ 'ou de serviços prestados a populaçaa 	ue possam afetar a saude da 
comunidade 

Ação.. . . 	0073 - Gestão e manutenção do programa de vigilância sanitria - PVS 
Oescrição: 	Gestão e namutenção do programa de vigilancia sanitaria - PYS 

unidade de medida: unidade 	 Quantidade 2017: 	1 
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08 - Secretaria da Educaçãa Básica 

['.'nçia: 12 - [ducação 

subí'ixçio: 306 - Alimentação e Nutrição 

Prcgr:uxa: 0220 - Alimemtaçãa Escalar 
promover ações 	necessáriaspara desenvolver a processamento das refeições a serem servidas aos 

• 

	

	 alunas do ensina fundamental das escalas pertencemtes ao nunicipia. Mao inclui investimentos em 
camstruçaa de refeitarnas ou ampinaçaa das ia  existentes. 

0076 - Gestão e manutençãa da programa nacional de aljmentaçãa escalar - ME 
Üescriçaa: 	Gestao e mariutençãa da programa nacional de alimentaçaa escalar - PMAE 

unidade de medida: unidade 	 Quantidade 2017: 	1 

sLhfanço 	361 - Ensino Fundamenta] 

Prograxia: 0232 - Expansão da oferta de vagas Ensino Fundamenta]  
Realizar investimentos em 	abras 	e suas nnstalaço

-
es, 	materiais permanentes e equjpamemtas 

destinadas ao aumento de salas em estabelecimentos existentes ou para criaçaa de movas unidades. 

Ação. 	: 0023 - Ampliação e reforma da escala modelo 
aescriçaa: 	Ampliação e reforma da escola modelo 

unidade de medida: umidade 	 Quantidade 2017 

Subfunção: 164 - Ensina Superior 

Programa: 0266 - Assistência a Estudantes do Ensino Superior 
Promover a realizaçao de despesas de qualquer natureiacam prestaçaa de serviços assistenciais a 
estudantes carentes da ensina superior de graduação, incluindo o pagamemta de bolsas de estudos 
(auxilias financeiros a estudantes) e a fornecimento de vale transparte ou auxilias financeiras a 
estudantes para seu deslocamento e, ainda, a manutençaa de casas e albergues para maradia. 

Açãa. 	0021 - Imp]anção de centros de emsina superior 
auscrição: 	Imp]ançao de centros de ensino superior 

unidade de medida: unidade 	 Quantidade 2017: 	1 

Ação.....: OO1S - Gestão e manutençãa da transporte universitanio 
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Qescrição: 	cestão e oamutemção do transporte umiversitario 

	

umidade de medida: umidade 	 Quantidade 201?: 	1 

S: . bíur i çao: 365 - Educação Imíartil 

PrCOFOMO: Ü1?1 - Educação irfartil 	 - 
Promovçr,ações mecessarias 	maluteúçdo deorgaa s) da estrutura amiÚlstptiva  direta ou indireta 
do ioumicipio destuiado(s) a prstaçao dieta e serviços educaçiomais a popmlaçao alvo de O a 6 
amos e sua preparação para o ciclo do ensino fmmdamemtal liclui tambem a pagamento de holsas de 
estudos (auxilios financeiros a estudantes) e as traisferercias a imstitmiçoes privadas de 
educaçao infantil.  

• 	3032 - Implartação da brquedoteca 
oscnçao: 	Implaitaçao da briqmedoteca 

	

umidade de medida: umidade 	 Quartidade 2317: 

Ação.,..: 0033 - gestão e iammtemção da briquedoteca 
Qescnção: 	gestao e maiutemçao da briquedoteca 

	

Unidade de medida: umidade 	 Quantidade 2017: 	1 

Ação.,,.: 0083 - Gestão e mamutenção do PAI( 
Descrição: 	Gestão e mamuteição do PAIO 

	

umidade de medida: umidade 	 quantidade 2017: 

Prograuio: 0272 - Expansão da oferta de vagas em Está de Educ Infantil 
Realizar livestimeitos em 	obras 	e suas iistalaçães, 	materiais permanentes e equipameitos 
destuiados ao aumento de salas em establenmemtos existeotes ou para mova umidades 

Ação, 	: 0024 - Construção, ampliação e reforma de creches municipais 
escriçao: 	coistruçao, ampliaçao e reforma de creches mumicipais 

	

umidade de medida: umidade 	 Quantidade 201?: 

s.Fooção: 	? - Educação Especial 

- Educdção Especi a] 
Realizar bemeficios aos alunos da Educação Especial 

Ação.....00?? - Gestão e mamuteoção das atividades de educação especial 

o 
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Descrição: 	Gestão e mamuteição das atividades de educação especial 

umidade de medida: umidade 	 Quantidade 2017: 

1!6ír!ção: 368 - Educação násica 

Proraoa: 0231 - Ensino ruodameital 	 - 
Promovçrações mecessarias a manutemçaa de orgao(s) da estrutura administrativa direta ou indireta 
do mumicipio destinado(s) a prestaçaü direta de serviços educacionais a populaçao-alvo de 7 a 14 
amos. luclui tambem, as subvemçoes sociais pagas a instituições privadas de ensino fundameital .Nao 
iuçloi o fornecimento de merenda escolar go de livros e outros materiais didaticos, a compra de 
veiculos para transporte escalar ou de equipamentos de informatica para as escolas, ou ainda, os 
serviços de assistemcia social e de saude prestados aos alunos. 

Ação. • 	: 0020 - construção, ampliação e reforma de umjdades escolares 
Descriçao: 	comstruçao, ampliaçao e reforma de umidades escolares 

Unidade de medida: umidade 	 Quantidade 2017: 	1 

Ação. 	. : 0078 - Gestão e manutenção do programa salaro-educação 
Descriçao: 	Gestao e mamuteuçam do programa salario-educaçao 

Unidade de medida: umidade 	 Quantidade 2017: 

AçãO ..... .0079 - Gestão e mamuteição do programa brasil alfabetizado - PBA 
Descrição: 	Gestão e manutemção do programa brasil alfabetizado - PBA 

umidade de medida: umidade 	 Quantidade 2017: 

• 	 Ação. . . . : 0080 - Gestão e manutenção do programa dinheiro diteto ma escola - PDOE 
Descrição: 	Gestao e manutemçao do programa dinheiro diteto ma escola - PODE 

umidade de medida: umidade 	 Quantidade 2017: 

AÇãO. 	. 0084 - Gestão e manutenção do FUMDEB 40 
Pesrriçao: 	Gestão e manutemçao do ÍUMDE8 40 

Umidade de medida: umidade 	 Quantidade 2017: 

Ação.....: 0085 - Gestão e mamutemçâo do ÍUWDEB 60 
Descrição: 	Gestão e mamutemçao do FUMDEB 60 

umidade de medida: unidade 	 Quantidade 2017: 
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Prograiria: 3234 - Trem 	e Aperfeiç de Professores do Ens Fundamental 
Realizar açoes que visem a promoçao de cursos de treinanento, capacntaçao e aperfeiçoamento de 
profissionais do nagisterio para as escolas de ensino fundamental 

Ação. ,.. 	0081 - Gestão e manutenção do plano de ações articuladas - PAR 
Qescriçao: 	cestao e oanutençao do plano de ações articuladas - PAR 

	

unidade de medida: unidade 	 Quantidade 201?: 	1 

Programa: 0238 - Transporte Escolar paao Enino Fundamental 
Promover açoes necessarias a realizar a compra de veiculos destinados ao transporte de alunos do 

• ensino fundament31, sejam os reçusos para oprograma oriundos de outras esferas de governo o de 
recursos proprios do Tesouro rnJnicipal (ai incluidas as transferencias constitucionais de receitas 
da Uniao ou dos Estados). 

Ação. . . . : 0022 - Aquisição de transporte escolar 
Déscnição: 	Aquisição de transporte escolar 

	

unidade de medida: umidade 	 Quantidade 201?: 	2 

Ação.. • . : 0082 - cestão e manutenção do programa de transporte escolar 
Bmscrnçao: 	Gestao e manutençao do programa de transporte escolar 

	

unidade de medida: unidade 
	

Quantidade 201?: 	1 

rrugrama: O2hl - amut dos Serviços Administrativos de sec Educação 	 - 
amter as atividades ligadas a adninistraçao geral da Secretaria de Educaçao 

Ação. • . : 0024 - Gestão e manutenção da secretaria de educação bsica 
Bcscriçao: 	Gestao e manutençao da secretaria de educaçao basica 

	

unidade de medida: unidade 	 Quantidade 201?: 

rmão: ib - Secretaria de Trabalho e Ação Social 

04 - A1inistraçâo 

Sei iuriçao : 18 - Formação de Recursos Rumamos 

Programa: 0066 - Treinamento e capac de Recursos Humanos 
Realizaçao de açoes mecessarias a incentivar o treinamento e capacitaçao de servidores publicos 
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para a melhoria de qualidade dos serviços prestados à sociedade,Quando associado a diferentes 
fur:çaes e subfuncoes, o programa indicara para que area de atuaçaa a servidor esta senda treinado, 

Ação. • 	0092 - cestão de capadtação e qualidade profissional 
escriçao: 	Gestao de capacitaçan e qualidade profissional 

Inidade de medida: unidade 
	

Quantidade 2017: 	1 

Roção: 08 
	

Ássistncia social 

subiunção: 122 - Administração Geral 

0013 - (ouhate a violência contra a iulber 
Promução de ações visando a combater a violencia contra  mulher, no domicilio, no trabalha e no 
coiivivio social em geral, inclusive campanhas de esclarecimento. 

AÇO. •. : 0093 - Implantação da poljtjca de valorização voltadas as mulheres 
oescriçaa: 	Implantação da politica de valorização voltadas as mulheres 

unidade de medida: unidade 	 Quantidade 2017: 

íograia: 0032 - Organização e odernização Admiistrativa 
Prümaçãa das açóes, nçcessarias a efetivar a organização ou reorganização de serviços e/ou orgãos 
da administraçao publica 

Ação. 	: 0086 - Gestãa e manutenção da secretaria do trabalho e ação social - SETAS 
Descriçao: 	Gestao e manutençao da secretaria do trabalho e ação social - SETAS 

unidade de medida: unidade 	 Quantidade 2011: 

Açãa. 	: 0089 - Gestão e manutenção da auvidaria da municipio 
aescnçaa: 	Gestao e manutençao da ouvidoria da municipio 

unidade de medida: unidade 	 Quantidade 1017: 

Prouralud: 3117 - Assistência Sacia] cera] 
Promoçao de açoes de qualquer natureza visando a amparo e proteção às pessoas em geral, individual 
ou coFetivamente, em especial as classes mais carentes. 

Ação. 	• : 0090 - cestãa e manutençia da programa de apoio as OMGS da assistencia social 
Descriçao: 	Gestao e manutençaa da programa de apoio as OMG S da assistencia social 

unidade de medida: unidade 	 Quantidade 2017: 	1 
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SUbÍLIOÇãO: 241 - Assistência ao Idoso 

; '(J ün•:i 0136 - Assi stênci a a Coou ii dades 
Proover ações voltadas para a valorizaçao de comunidades a narpen do desenvolvimento ecomomico e 
social, promovendo a auto- estima e a sua inserçao ou reinserçao na economia local ou regional. 

Ação. • . 0094 - cestão e manutenção de programas de projetos e serviços ofertados a pessoa idosa 
rescriçao: 	cestao e manutençao de programas de projetos e serviços ofertados a pessoa 

idosa 

. 

	

unidade de medida: unidade 
	

Quantidade 2017: 	1 

S'bímmçio: 242 - Assistência ao Portador de aeficiência 

PÍor3rLa : 0126 - Atenção à Pessoa Portadora de Deficiência 
Promover ações que visem a assistir aos conselhos e centros de assistencia destinados a amparar e 
proteger pessoas portadoras de defiçiencias, visando soa integraçao na sociedade, everão ser 
incluidas as sulvençoes sociais a entidades privadas voltadas para esse fim especifico. 

Ação.. • . : 0396 - Gestão e manutenção da unidade de acolhimento para pessoa com deficiencia em sit 
üescriçao: 	Gestaoe manutençao da unidade de acolhimento para pessoa com deficiencia em 

situaçao de dependemcia coo rompimento de vinculos familiares 

unidade de medida: unidade 	 Quantidade 2317: 	1 

SoHiHÇo fl3 - Assistência à Criança e ao Adolescente 

Po9 ruria: 0011 - combate ao Abuso e Expl sexual crianças e Adolescentes 
Promover ações com campaihas de esclarecimento ao combate do abuso e a exploração sexual de 
crianqs e,adolescentes, incluindo com manutenção e apoio a orgaos e instituiçoes voltados para 
essa finalidade, 

Ação. . . , : 3124 - cestão e nammtençâo do fundo municipal dos direitos  da criança e adolescente 
Descrição: 	Gestao e manutençao do fundo municipal dos direitos da criança e adolescente 

unidade de medida: unidade 
	

Quantidade 2317 

Prograrii: 0032 - Qrganiação e Modernização Administrativa 
Promoçao das ações necessarias a efetivar a organização ou reorganização de serviços e/ou órgãos 
da adunnistraçao publica 

Ação.. ... .0387 - Gestão e manutenção do conselho da criança e ao adolescente 
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Descrição: 	Gestão e manuterção do conselho da criança e ao adolescente 

umidade de medida: umidade 
	

Quamtidade 2317: 	1 

rcrai: 0131 - Amparo Assistemcial a Criança e ao Adolescente 
Pí300ver ações de qualquer matureza com a mamutenção de conselhos e centros de assistemcia 
'lestuiados a amparar e proteger pessoas portadoras de deficiencias, visando sua integração ma 
sociedade. imcluidas as subvemç es sociais a entidades privadas voltadas para esse fim especifico, 

Ação. 	0329 - Implantação de parques infantis em areas pblicas 
Descrição: 	Implantação de parques infantis em areas publicas 

o 	 unidade de medida: umidade 
	

Quantidade 261?: 	1 

Àcão ..... : 0154 - Gestão e manutenção dos serviços proteção social a adalescemte em cimprirnento de 
üscriçâo: 	Gestão e mamutemçao dos serviços proteçao social a adolescemte em cimprimento 

de medida socioeducativo de liberdade assistida 

umidade de medida: umidade 
	

Quantidade 2017: 	1 

Ação. . . . : 3155 - Gestão e mammteúção de serviços proteção social especial para pessoas com defici 
üescrição: 	Gestão e mamutemçao de serviço 	proteção social 	especial para pessoas com 

deficiercia, idosas e suas familias 

umidade de medida: unidade 
	

Quamtidade 201? 

AÇãO..... : 0155 - Gestão e mamutemção especidlizado para pessoas em situação de rua - criamças adu 
Descriçao: 	Gestao e mamutelçao especializado para pessoas em situação de rua - crianças 

adultos, mulheres - PU - idosos 

o 	 umidade de medida: umidade 
	

Quamtidade 2317: 	1 

Acão ..... : 0157 - Gestão e maiutemção da estrutura operacional das unidades da protecão social de 
Dèscrição: 	Gestão e maúutepção da estrutura operacional das umidades da proteção social 

de alta complexidade 

umidade de medida umidade 
	

Quantidade 2317 

Prnr'ranoa 	3136 - Assi stêmci a a comunidades 
Procover ações voltadas para 3 valorizaçao de comunidades a margem do desenvolvimento ecumomico e 
social 	proimovemdo a auto- estima e a sua inserção ou reimserção ma economia local ou regional 

• . 	0097 - cestão e maiutemção do PR31ÜVE - federal 
üescriçao: 	Gestau e mamuteiçao do PRO]3VF - federal 
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unidade de medida: unidade 	 quantidade 2017: 	1 

AÇãO. 	0098 - Gestão e manutenção do PETI - federal 
Oescrção: 	Gestão e manutenção do PETI - federal 

umidade de medida: unidade 	 quantidade 2017: 	1 

Ação. 	0099 - Gestão e manutenção do PRÜJÜVE - estadual 
escriçao: 	Gestao e nanutençao do PRÜ10VE - estadual 

• 	
unidade de medida: unidade 	 Quantidade 2017: 	1 

Ação. 	: 0100 - Gestão e manutenção da PR0JÜVE - municipal 
Bscriçao: 	Gestao e nanutençao do PR0JÜVE - municipal 

Unidade de medida: umidade 	 quantidade 2017: 	1 

AÇãO. 	0101 - Gestão e manutenção da PETI - estadual 
Descmiçao: 	Gestao e maiiutençao do PETI - estadual 

unidade de medida: unidade 	 Quantidade 2017: 	1 

Ação. • 	: 0102 - Gestão e manutenção do PETI - municipal 
uascrnçao: 	Cestao e nanutençao do PETI - municipal 

unidade de medida: unidade 	 Quantidade 2017: 	1 

Ação. 	: 0103 - Gestão e manutenção dos serviços de convivência e fortalecimento de vinculas par 
Descriçao: 

	

	Gestao e manutençao dos serviços de convivencia e fortalecimento de vimculos 
para crianças, adolescentes e idosas 

unidade de medida: unidade 	 Quantidade 2017: 	1 

Ação. . . : 0125 - Gestão e manutenção do polo de convivncja 
Üescriçao: 	Gestao e aanutençao do polo de convivencia 

unidade de medida: unidade 	 quantidade 2017: 	1 

ühfução: ? 	- Assistência Comunitária 

F'ÕF ud: 0332 - Organização e odernização Administrativa 
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Promoção das ações necessárias a efetivar a orgamização ou reorganização de serviços e/ou órgãos 
da adiuiristraço publica 

Ação...: 3088 	Gestão e maúutexção do corselho tutelar 
Oescriçao: 	Gestão e mauutemçao do corselho tutelar 

baidade de medida: unidade 	 Quantidade 2017: 	1 

Prograrva: 3131 - Assistêmciaa comunidades  
rouvver açoes voltadas para 	valorizaça de cÜuu1dad?s a margem do deseovolvimerto ecçmooico e 

social, promovendo a auto- estira e a sua irserçao ou reirserçao na economia local ou regiomal 

• 	 Ação. . 	0104 - Gestão dos bereficos evetuats - municipal 
üescriçao: 	Gestão dos bemeficias evetmais - municipal 

uridade de medida: unidade 	 Qmaotidade 2017: 	1 

Ação. • . : 6105 - Gestão dos bereficios evetüais - estadual 
escriçao: 	Gestao dos beneficios evetuais - estadual 

uuidade de medida: umidade 	 Quantidade 2017: 	1 

Ação.• • 	: 0106 - Gestão e raruteoção do (RAS/PAIF - municipal 
oescriçao: 	Gestao e raiutemçao do (RAS/PAIF - muincipal 

unidade de medida: umidade 	 Qmaitidade 2017: 	1 

Ação. .. : 3137 - Gestão e mammtemção do GRAS/PAIF - estadual 

• 	
Qescriçao: 	Gestao e mammtemçao do (RAS/PAIF - estadual 

umidade de medida: uridade 	 Quantidade 2017: 	1 

Ação. . . . : 0108 - cestão e mauutemção do CRAS/PAIF - federal 
ouscrição: 	Gestão e ramuteiçao do CRAS/PAIF - federal 

uuidade de medida: umidade 	 Quartidade 2617: 	1 

Ação. .. : 0169 - Gestão e mammteúção do CREAS/PAEFI -mmmicipal 
Qescriçao: 	Gestão e mammtençao do CREAS/PAEFI - municipal 

umidade de medida: umidade 	 Quantidade 2017: 	1 

Ação .....: 0110 - cestão e mammtemção do CREAS/PALFI - estadual 
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Uescrição: 	Gestão e mamuteoção do CREAS/PAEFI - estadual 

unidade de medi ca: uuidade 	 Quaotidade 2017: 	1 

Ação. ,,.: 0111 - Gestão e mamuteoção do CREAS/PAEFI - federal 
Bescnção: 	cestão e maouteição do CREAS/PAEFI - federal 

Loidade de medida: umidade 	 Quantidade 2017: 	1 

Ação. 	: 0112 - Gestão e mamuteição da casa do cidadao 
Descrição: 	Gestão e raiutemção da casa do cidadao • unidade de medida: umidade 	 Quantidade 2017: 	1 

Ação. 	. : 011 - cestão e mamuteição do programa bolsa família - CAMICQ 
Descrição: 	Gestao e maiuteiçao do programa bolsa familia - cuwrco 

Umidade de medida: umidade 	 Quaitidade 2017: 	1 

Ação. 	: 0116 - Gestão e mamuteição do bolsa familia PEF/IGO - municipal 
üescriçoo: 	cestao e mamuteiçao do bolsa familia PBF/IGÜ - lilTuicipal 

unidade de medida: umidade 	 Quantidade 2017: 	1 

Ação. . . : 0117 - cestão e manutenção do bolsa familia PBF/IGD - estadual 
Descri 00: 	cestao e mauuteuçao do bolsa familia PBF/IGÜ - estadual 

umidade de medida: umidade 	 quautidade 2017: 	1 • 
Açao..... : 0118 - Gestão e mamutemçao do bolsa famlia PBF/IGÜ - federal 
üescriçao: 	Gestao e mauutemçao do bolsa familia PBF/IGD - federal 

umidade de medida: umidade 	 Quantidade 2017: 	1 

Ação. • . : 0119 - cestão e mamuteução do IGÜ/S0AS - mumcpal 
oescriçao: 	Gestao e mauuteuçao do IGO/SUAS - municipal 

umidade de medida: umidade 	 Quantidade 2017: 	1 

Ação. . . : 0120 - Gestão e mamuteução do IGO/SuAS - estadual 
Descri 00: 	Gestao e mamuterção do 160/SuAS - estadual 

umidade de medida: umidade 	 quautidade 2017: 	1 
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Ação ..... : 0121 - Gestão e mUute1çh do IGÜ/SUÂS - federal 
üescniça.a: 	Gestão e mutençao do IGO/SUAS - federal 

unidade de medida: unidade 	 Quantidade 2017: 	1 

Ação. • 	: 0150 - Gestão dos benefjcjos evetuajs - federal 
oescriçao: 	Gestao dos beiehcios evetmais - federal 

umidade de medida: umidade 	 Quantidade 2017: 	1 

• 	 AÇão ..... : 0151 - cestão de manutenção dos serviços de proteção social báiça no doniçiliç para pe 
Bescriçao: 

	

	Gestao de manutçnço dos serviços de proteçao social basica no domicilio para 
pessoas com deficiencia e idosas 

unidade de medida: unidade 	 Quantidade 2017: 	1 

Ação. • , : 0152 - Gestão e manutenção de segurança alimentar e nutrjcjonal 
oescriçao: 	Gestao e manutençao de segurança alimentar e nutricional 

unidade de medida: unidade 	 quantidade 2017: 	1 

Ação. ... : 0153 - Gestão e manutenção dos serviços especializado em abordagem social 
üescriçao: 	Gestão e manutençao dos serviços especializada em abordagem social 

umidade de medida: umidade 	 Quantidade 201?: 	1 

Ação. •.. : 0159 - Gestão e manutenção AcESSuAS/PRObTE 
• 	 oescriçao: 	Gestão e maiutemçao AcESSOÁS/PRONATE 

unidade de medida: umidade 	 Quantidade 201?: 	1 

Ação.....: 0150 - Gestão e manutenção do programa BPC na Escola 
Descrição: 	Gestao e manutenção do programa BPC na Escola 

unidade de medida: unidade 	 Quantidade 201?: 	1 

11 )q1 	0137 - Assistência social Geral 
nromoçiode ações de qualquer natureza visando o amparo e proteção às pessoas em geral, individual 
ou coletivamente, em especial as classes mais carentes. 

Açáo..... : 0027 - Construção do centro de referencia especialização de assistemcia social 
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Descrição: 	construção do centro de referencia especialização de assistencia social 

unidade de medida: unidade 
	

quantidade 2317: 	1 

Ação!!: 6028 - cestão e manutenção centro de referencia especialização de assistemcia social 
Btscrição: 	Gestão e manutenção centra de referencia especializaçao de assistencia social 

unidade de medida: unidade 	 Quantidade 2617: 	1 

Ação. •.. 	0030 - construção de unidades sanjtarjas domiciliares 
Üescriçao: 	construção de unidades sanitarias domiciliares 

[1 
	

unidade de medida: unidade 
	

Quantidade 261?: 	1 

Ação. .. : 0031 - Implantação de projetos de açães scio-educatjvas  de apoio a familia 
oescriçao: 	Implantaçao de projetos de açoes sacio-educativas de apoio a familia 

umidade de medida: unidade 	 Quantidade 2017: 

Ação! ! 	: 0058 - Ampliação e reforma do (RÃS 
adscrição: 	Ampliação e reforma do (RÃS 

unidade de medida: unidade 
	

Quantidade 2017: 	1 

suhíuoçao: 33 - Fomento 30 Trabalho 

Proraim1: 013/ - Assistência Social Geral 
Promocãode ações de qualquer natureza visando o amparo e proteção às pessoas em geral, individual 
ou coletivariente, em especial as classes mais carentes! 

.  

Acão 	,. : 0122 - Gestão e manutenção do A(ESSUÂS - trabalho - municipal 
Bscnição: 	Gestão e manutenção do ACESSUAS - trabalho - municipal 

unidade de medida: unidade 	 Quantidade 2017: 

Ação 	. : 0123 - cestão e manutenção do ACESSAS - trabalho - federal 
Üescriçao: 	cestao e manutençao da ACESSUAS - trabalho - federal 

unidade de medida: unidade 	 Quantidade 2617: 

sLibF'JlIção: 	82 - mabitação urbana 

Pr'oçraua: 0351 - mel horia da (ondiçôes de 1abitações urbanas 
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Promover ações pecessárias a realizar mel horias de caúdições físicas de habitações urbanas 
existemtes, com recursos do governo ruuiçipal ou proveriçmtçs de outras esferas goverraenais. 
Inclui as transferencias (smbveiçoes econauicas ou trausferencia de capital) a empresas publicas, 
cooperativas habitaciorais ou ectidades congemeres pertencertes a esfera governamental.  

Acão 	: 0035 - construção e nolboria de habitações populares urbana 
Descrição: 	construção e molhoria de babitaçaes populares urbama 

	

ruidade de nedida: unidade 
	

Quantidade 2011: 

FHç5o 
	

ir ah a 1h o 

sehÍuução: 333 - supregabilidade 

Prog.r'una: 0212 - 	ronoção do Trabalha e Geração de Emprego e Renda 
Promover açaes que visam promover o trabalho e ageraçao derenda, atraves da revitaluaçaa e 
conerçializaçaa da artesanato, da concessão de financiamento a micraeopreemdedares, do treinamento 
É reciclagem da popu]açao ecanonicamerte atica 

AÇãO 	0091 - cestãa e manutenção de programas, projetos e ações de geração de emprego e renda 
Üescriçao: 	Gestao e nanutençao de prograoias, 	projetos e ações de geraçao de emprego e 

renda 

	

Umidade de medida: Unidade 
	

quantidade 2017 

rrrção : 12 - Educação 

subíurção: 2d4 - Assistência Comunitária 

Programa: 0136 - Assistência a Comunidades 	! 	- 
Pronover açoes voltadas para a valorizaçag de comunidades a margem da desenvolvimento economico e 
sacia] 	promovendo a auto- estima e a sua inserção ou reinserção ma ecomamia local ou regional 

Ação! 	: 0115 - Gestão e manutenção do programa de integração AASB cama dade 
Descri 00: 	Gestao e manutençao do programa de integraçaa AASB comunidade 

	

Unidade de medida: unidade 
	

Quantidade 2011 

rçio: 16 - Rabi ração 

sabfu'rmção: d82 - Rabitação urbana 

Prcgraioa: 0352 - 	elhoria de condições de habitações rurais 
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Promover ações necessárias à realizar melhorias de condições físicas de habitações rurais 
existentes, com recursos da governo nuncipal ou proveuieQte de outras esferas governançntis. 
Inclui as transferencias (subvençoes ecoriomicas ou transferemcias de capital) a empresas publicas 
pertencentes a esfera governamental 

Ação. 	0014 - Construção e mo1hora de habitações populares rurais 
oescriçao: 	construçao e molharia de habitaçoes populares rurais 

unidade de medida: unidade 	 Quantidade 2017: 

ÚrQSo: 11 - Autrqtlia Municipal de Transito 

0 
Fuuçao : 26 - 

 

Transporte 

s':bíuiução: 122 - Administração Geral 

Pr'ügraxa: 0012 - organização e Müdernização,Aininistratiya 	 - 
Promoçao das açoes mecessarias a efetivar a organizaçao ou reorganizaçan de serviços e/ou orgaos 
da administraçao publica 

Ação.. 	. : 0136 - Gestão e manutenção da Autarquia muncjpal de transjto - ATM 
üescriçao: 	Gestao e manutenção da Autarquia murncipal de transito - AU 

unidade de medida: unidade 	 Quantidade 2017: 

ii rgiu li - Serviço Autônomo de Água e Esgoto • 
sbfvxçâo: 122 - Adoinistração Geral 	 - 

Prograxa: 003? - Organização e Modernização,Administratiya 
Promoçao das ações necessarias a efetivar a organização ou reorganizaçao de serviços e/ou orgaos 
da adminnstraçao publica 

Áção..... : 0137 - Gestão e manutenção do serviços autonomo de agua e esgoto - SÂÂE 
escriçao: 	Gestao e manutenção do serviços autonomo de agua e esgoto - SAAE 

unidade de medida: unidade 	 Quantidade 2017: 
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rogrima: 0037 - Adenistração Geral 
rouoção das açôes recessarias ao desenvolvimento das atividades de apoio administrativo que mao 

possam ser atribtudas especificamente aos programas fuialisticos ou de gestao de poJiticas 
publicas. 

Ação. 	: 0036 - Ampliação e reforma da sede do SAAE 
oescriçáo: 	Annpliação e reforma da sede do SAAE 

unidade de medida: unidade 	 Quantidade 2017: 	1 

íe nçio 1/ - saneamento 

Básico urbano 

Programa: 037J - Abastecimento oágua na Zona urbana 
Realizar despesas de qualquer natureza com a construção, mnutençao e operação de sistemas de 
abastecnmentode agua tratada, perfuraçao de poços artesianos para fornecimento de agua 
potael Inclui as transfereocias (subvenço.es economicas ou transferencias de capital) a empresas 
publicas pertencentes a esfera governamental 

0037 - Ampliação, reforma e reaparelhamento do sistema de abastecimento d:ag ua 
Bescrição: 	Ampliação, reforma e reaparelhamento do sistema de abastecimento d agua 

unidade de medida: unidade 	 Quantidade 2017: 	1 

Órqão: 13 - ipreimn-instPrev,00sserv.de orada nova 

• 	
rçào:09-evidncia social 

sebítinção: 2/1 	Previdência Básica 

Prograna: 0140 - Previdência Básica 
Promoçao de ações de visem facilitar a previdencia basica 

Ação. 	: 0095 - Gestão e manutenção dos serviços administrativo - INPRE1I4 
Descriçao: 	Gmstao e manutenção dos serviços administrativo - INPREB 

unidade de medida: unidade 	 Quantidade 2017: 	1 

subunçãa: 272 - Previdência do Regime Estatutário 

ProgNv]3: 0140 - Previdência Básica 



L 
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Promoção de ações de visem facilitar a previdência básica 

Ação. .,, : 8113 - cestão das obrigações previdencarjas - IMPREP5 
ôescriçao: 	Gestao das obrigaçues previdenciarias - IMPREPIS 

unidade de medida: unidade 	 Quantidade 2017: 

Úri.io: 11 
	

secretaria de Governo e Articulação -sga 

Hmção: 0l - Administração 

subíseção: 122 - Administração Geral 

Proqrimd: 0036 - supervisão e coordenação Superior 
Promoção das açus 	necessaçids ao regular exercicio da direção, 	supervisão coordenação e 
assessoramento tecnico e juridico a nivel de gabinetes e chefias do Poder Executivo. 

Acão ..,.: 0126 - Gestão e manutenção da secretaria de governo e articulação -SGA 	- 
Oscrição: 	Gestão e manutenção da secretaria de governo e articulação -SGA 

unidade de medida: unidade 	 Quantidade 2017: 

15 - seLretaria de Administração - smad 

írçãW 84 - Administração 

subfumção: 122 - Administração Geral 

Programa: 0031 - Administração Geral  
Promoçao das aç5es necessarias ao desenvolvimento das a iviadçs de apoio administrativo genao 
possam ser atribuidas especificamente aos programas finalisticos ou de gestao de poHticas 
publicas. 

Ação. • 	: 8127 - Gestão e manutenção da secretaria de admjnstraçãü - SEA 
Descriçao: 	Gestao e manutençao da secretaria de administraçao - SEAB 

umidade de medida: unidade 	 Quantidade 2317: 

Ação..,.: 0128 - Gestão da politica de valorização de pessoas 
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escriçãa: 	Gestão da politica de valorização de pessoas 

uxidade de medida: umidade 	 Quantidade 2017: 	1 

ivução 14 - Comnn rações 

ferrçdo 	722 - Tel ecouuúicações 

ir'rarua: 052 - Serviços Especiais de nlecoxryricaçõe 
Prouver coes recessarias 	a 	çealizaçao 	de 	açoes relativas a mçdal,idades especiais 	e 
te]çcerrorncação coxo as de auxilio a meteorologia, ao radio amadorismo, a radio mavegaçao, simais 
horarios etc.  

Ação, • 	: 0010 - Imp]amtação de cidades  dgjtajs 
cscriçao: 	Imp]amtaçao de cidades digitais 

umidade de medida: Umidade 	 Quartidade 2017: 	1 

Ação, , , , : 0011 - Gestão e mamuterção das cidades digitais 
Bescrição: 	Gestao e maiutemçao das cidades digitais 

Umidade de medida: Umidade 	 Quartidade 2017: 	1 

rrç ãú: 99 	ouse rua de couti mgmci a 

sub Função: 999 - Reserva de corti egêrci a 

Progruu: 0999 - Reserva de cootirgércia 

Açãa ..... : 0149 - Reserva de comtigmcia 
Uescrrçao: 	Reserva de cootigeocia 

umidade de medida: umidade 	 Quantidade 2017: 

r1rçráu: 1 	- sec, do Plamejamerto e Firamças - sefir 

rírção 	Ad rli 1 ri is tração 

snbF'uçJü: 122 - Adudmistração Geral 

Pro9rurua: ut37 - Aduimistração Gera] 
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Promoção das ações mecessárias ao desemvolvimemto das atividades de apoia admiristrativo que mão 
possam ser atribuidas especificameote aos programas firalisticos ou de gestao de politicas 
publicas 

Ação. 	3133 - Gestão e mamuteeção da secretaria do plamejameato e finanças - SEFIM 
Bescriçao: 	Gestao e maautemçao da secretaria do plamejameeto e finanças - SEFIM 

uridade de medida: umidade 	 Quaatidade 2017: 

	

17 	secda ÃgricPec.e Rec. Nidricos-Seagri 

• 	Lm:0 	-Admímistração 

smhíamção: 122 - Admimistração Geral 

0l 34 - Programa de ues muvol vi meoto Ecomômi co 

Ação. . . . 	0038 - Implantação de agroludustrias 
Descrição: 	Implantação de agraiadustrias 

umidade de medida: umidade 	 quantidade 2317; 

	

Foução: 	1 	Trabalho 

sLPb[Lumção: 333 - Empregabilidade 

Programa: 0212 - Promoção do Trabalho 2, Geração de Emprego e Renda 
Promover çoes que visam promover o trabalho e ageraçao de reoda, atraves da revitalzaçao e 
comerialiaaçao do artesanato, d camcessao de fiúaúciameúto a microempreemdedores, do treimameoto 
e reciclagem da população ecomomicameote anca. 

Ação. . . . : 0039 - Construção de cisterna publicas mumicipais 
Descrição: 	construção de cisterna publicas municipais 

umidade de medida: umidade 	 Quantidade 2017: 	1 

Ação., • . ; 3010 - Perfuração e instalação de poços profundos 
Bscriçao: 	Perfaraçao e imstalaçaa de poços profundos 

umidade de medida: umidade 	 Quantidade 2017: 	1 
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tração leiteiras ou de corte, 	seja para uso práprip ou para conercializaçã. Inclui a produção 
agricola de forrageiras e outros prodmtos vegetais destinados a ração dos rebanhos. 

Ação. 	0042 - Construção, ampliação e reforma de mercados e matadoras 
Descrição: 	Construçao, ampliação e reforma de mercadas e matadoras 

unidade de medida: unidade 
	

Quantidade 2017: 	1 

Ação. 	0003 - Melhoramento genetico com implamtação do banco de snem 
Descrição: 	Melhoramento genetico com implantaçaa do banca de semen 

. 

	 unidade de medida: unidade 
	

Quantidade 2017: 	1 

Ação. . , . : 0044 - Implantação de projetos de ovina-caprinacnitura, apicultura e cajucultura 
Descrição: 	Implantaçaa de projetos de ovino-caprinocultura, apicultura e cajucultura 

unidade de medida: unidade 
	

Quantidade 2317: 	1 

5 Ub í tio ç ão 606 	Extensão Rural 

rograua: 0401 - Axparo ao Pequeno Produtor Agrícola 
Promover a compra de senentes e medas, 	corretivos e fertilizantes, impiementosagricalas para 
distribuição gratuita a pequenos agricultores e suas familias, com yistas a,pr9duçao de alimentos 
para seu sustenta, mesma que o excedente de produçao seja destinado a comercializaçaa 

AÇãO. . , , : 0133 - 6estão e manutenção do programa plantar mais 
Descrição: 	Cestão e manutençao do programa plantar mais 

unidade de medida: unidade 
	

Quantidade 2017: 	1 

PF'UOraFF[a: 0146 - Produção Pecuária 	,  
promover açoes iecessanas a manutençaa de estabelecimento da admiinistraçaa direta ou indireta da 
municipio destinado  à criação e/au, engorda de 	quinos, ovinos, caprinos, sumos ebovmnos, de 
tração leiteiros ou de corte 1 	seja para uso proprio ou para comercializaça. Inclui a produçao 
agricola de forrageiras e outros produtos vegetais destinados a raçaa dos rebanhos. 

Ação.,..: 3345 - Implantação do programa de regularização de jmovejs rurais 
Descrição: 	Implantaçao do programa de regularizaçao de moveis rurais 

unidade de medida: unidade 	 Quantidade 2017: 	1 

Ação. . . . : 0046 - Ampliação e reforma do parque de exposição 
Descrição: 	Anpliaçao e reforma do parque de exposiçaa 
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unidade de medida: unidade 
	

Quantidade 2017: 	1 

rug r !•vm3 : 0411 - Extensão E Coope rati vi suo Rural 
Promover ações qecessárias à manutenção da assistência ao produtor rural, vjs4ndooriemtálg para 
o emprego de tecnicas novas ou nis apropriadas de produçao e para utilizaçao de credi,t ç s e 
incentivos, bem como as despesas incorridas com a promoçao e incentivo ao cooperativismo 
rural Inclui as subvençoes e aunilios pagos a entidades do setor privado para esse fim. 

Ação. ... : 3134 - Oestâa e manutenção do projeto nandala 
Bescriçao: 	Gestao e manutençao do projeto mandala 

• 	
unidade de medida: unidade 	 Quantidade 2317: 

Prog raia: 0111 -  Promoção Ag ropecuári a 
Promover exposi ç õese feiras, 	de alcance local ou regional, destinadas a promover os produtos da 
agropecuaria do municipio. 

Ação. ... : 0135 - 66tão e manutenção do parque de exposição 
escriçao: 	Gestao e manutemçao do parque de exposiçao 

	

unidade de medida: unidade 	 Quantidade 2017 

vbftncio: 60? 
	

Ir' í1 93 ç io 

	

programa: 047? - Fortalecimento da Infr Estrutura Midrica 	- 
Investir na recuperação de barragens, 	perfuraçao e equipamento de poços publicos para nultipla 
utilização, construçao de cisternas, e implantaçao de adutoras, 

- 	 Ação. , , : 3048 - Ampliação dos recursos hidricos do numicipio. 
bescriçao: 	Ampliaçao dos recursos hidricos do nunicipio. 

	

unidade de medida: unidade 
	

Quantidade 2017: 

sub o n ç ão 008 - Promoção da Produção Agropecuária 

programa: 3472 - Promoção Agropecuária 
Promover exposições e feiras, 	de alcance local ou regional, destinadas a promover os produtos da 
agropecuaria do município, 

Ação. . . : 0017 - implantação do programa de modernização agrjcula 
oescriçao: 	implantação do programa de modernização agricula 

	

Unidade de medida: unidade 	 Quantidade 2017: 
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V9 O 18 - secretaria da cultura e Turismo - secult 

11 - irLalho 

!rIÇila 
	

333 - rupreqabilidade 

ourioo.a: 0212 - Promoção do Trabalho e Geração de Emprego e Renda 	 - 
Promover ações que visam promover o trabalho e ageraçao de renda, atraves da revitalizaçao e 
co'uercialização do artesanato, d concessaode financiamento a nicroempreendedores, do treinamento 
e reciclagem da população economicamente atica. 

Ação. 	0139 - Gestão e revjtalzação do artesanato local 
Bescriçao: 	Gestao e revitaliiaçao do artesanato local 

uoidade de medida: unidade 	 Quantidade 2011: 	1 

rinçio: 13- cultura 

[LI 1iÇ 1 	121 - Mui mi stração Geral 

Pra•rar:ia: 0018 - Edificações Públicas 
Promoção das açoes necessarias para que se realizem a edificaçao de predios para o serviço 
publico, excluidas aquelas que, pela sua natureza ou finalidade, possam ser enquadradas em 
prog1O1iias especificos. 

• 	 Ação 	: 0008 - Ampliação e reforma do hotel municipal 
Oescriçao: 	Anpliaçao e reforma do hotel municipal 

unidade de medida: unidade 	 Quantidade 2017: 	1 

sulfurição: 39? - Difusão cultural 

Progrtxa: 0301 - tuseus, Ribliotecas Teatros e Cent culturais -  
Promovraçoes necessarias a,manutençao de orgao s) da estrutura administrativa direta ou indireta 
do umnicipio, destinado(s) 	a preservaçao, guar a, manutençao e divulgação do acervo referente ao 
patrinonio historico e arqueologico, de livros e documentos, pinacotecas e estatuaria, e da 
martu;eoçao de teatros e casas ou centros de cultura,Inclui us pagamentos de bolss d etudo 
(auxilios financeiros a estudantes), e tambem as transferencias financeiras a instituições 
privadas. 

Ação .....: 0051 - Ampliação e reforma da biblioteca pública 
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Descrição: 	Ampliação e reforma da biblioteca pública 

umidade de medida: umidade 	 Quantidade 201?: 

Ação. 	0052 - Implautação do centro regional de arte e cultura 
Descriçuo: 	implamtaçao do centro regional de arte e cultura 

uuidade de medida: umidade 	 Quantidade 201?: 	1 

rogramà: 030? - Difusão cultural 	 . 
Promover açoes mecessarias a,mamutemçao de orgao(s) d estrutura admimistrativa direta ou indireta 
do mumicipio, destimada(s) a cdptaçao de moticias e a produçao de programas de interesse cultural 

• esua difusão por meio de radio ou televisao, cinema, som ou videu. inclui as trasfer6emcias 
fuiamceiras a instituições privadas comgemere. Promover ações a captaçao de maticias e a produçao 
de programas de interesse cultural e sua difusao por meio de radio ou televisão, cimema, som ou 
vi doo 

Ação. 	0053 - Ampliação e reforma da sede do museu do vaqueiro 
Qoscrição: 	Ampliação e reforma da sede do museu do vaqueiro 

unidade de medida: umidade 	 Quantidade 231?: 	1 

Ação. ,.. : 0138 - Gestão e maniutemção da secretaria da cultura e turismo - SEC[LT 
Üescniçao: 	Gestao e maniutemçao da secretaria da cultura e turismo - SEC[LT 

umidade de medida: umidade 	 Quantidade 201?: 	1 

Ação....: 0140 - Gestão e mamuteoção da banda de musica municipal 
Descrição: 	Gestão e uamutemção da banda de musica mumici pai 

• 	 umidade de medida: umidade 	 Quantidade 201?: 	1 

Programa: 030 - Apoio e Incentivo às Artes 
loceotivar a criação e o desenvolvimento de grupos de musica, 	corpos de baile egrupos de 
caeto,beoi como promoção de campambas patrocimios, subvençoes e outros lmcemtivas  a produçao 
privada teatral e literaria, de espetaculos de musica e dança, mamifestações foicloricas e outras 
atividades artisticas. 

Ação. 	. : 0054 - construção e implantação de escola de música 
Descrição: 	comstruçao e implamtaçao de escola de musica 

umidade de medida: unidade 
	

Quamtidade 201?: 	1 

Pro íama 0536 - Promoção do Tu ri smo 	 . 
Promover ações necessárias 	a 	incentivar 	a 	pesquisa, 	desenvolvimento 	e divulgaçao das 
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pot ucialidades locais, plamejameútç e fomento da imdústria do turismo, inclusive pela comçessão 
de ui-ceritivo a coistruçao de hoteis; implaiitaçao e mamtemçao de ceutros de turismo; realiiaçao 
de festividades e outros eventos de promoção do patrimomio cultural e das belezas maturais do 
uriicipia 

Ação. , 	0057 - Coestrução do Ceutro de evento 
Descrição: 	Corstruçao do centro de evento 

toidade de medida: umidade 
	

Quantidade 201?: 

Fucção: 23 - Comércio e Serviços • 
ram rama: 0536 - Promoção do l ri smo 

Promover ações 	mecessárias 	ircentivar 	a 	pesquisa, 	desenvolvimento 	e divulgação das 
potemcialidade locais, p1aieameitg e fomento da irdustria do turismo, inclusive pela comçessao 
de im-ceitivo a comstruçao de hoteis; implamtaçao e mamutçmçao de ceutros de turismo; real izaçao 
de festividades e outros eveutos de promoçao do patrimoiiio cultural e das belezas naturais do 
umici pio 

Ação. 	, : 0055 - Implautação e conclusão do projeto de urbauização de complexo turístico 
Descriçao: 	Implamtaçao e comclusao do projeto de urbauização de complexo turistico 

umidade de medida: umidade 
	

Quantidade 2017 

Ação. .,. : 0056 - Ampliação e reforma do largo do vaqueiro 
oescriçao: 	Ampliaçao e reforma do largo do vaqueiro 

• 	 umidade de medida: umidade 	 Quartidade 2017: 

Ócgãa : 19 - Sec retari a do Esporte e juventude -Sej uv 

í;uçãa: 2? - Desporto e Lazer 

sai furçãC 
	

812 - Desporto Comunitário 

Crugrama: 0038 - Edificações Públicas 
Proiocção das ações 	mecessárias 
publico, excluias aquelas 	que, 
programas especificos. 

para que se realizem a edificação de prédios para o serviço 
pela sua natureza ou fimalidade, 	possam ser emquadradas em 
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Ação. 	: 0050 - comstrução, ampliação e reforma de quadras, estadios, campos de futebol e girási 
oescriçao: 	comstruçao, amo] iaçao e reforma de quadras, 	estadios, 	campos de futebol e 

gimasios poliesportivos 

umidade de medida: umidade 
	

Quantidade 2017: 

roo rama: 0016 	Desporto Comumi tár i o 
promover ações mecessárias à incentivar o desportopraticado por equipes de bairros, ou de 
comuiidad careotes, priocipalmeite com o objetivo de afastar crianças e adolescentes das 
ruas.inclui pagameito de subvemçao sociais a entidades privadas para os mesmos objetivos. 

Ação.. 	0141 - Gestão e mamuteoção da secretaria  do esporte e juventude - SEM 
oescrição: 	Gestao e mamuterçao da secretaria do esporte e juventude - SEM 

unidade de medida: unidade 
	

Quantidade 2017: 

Ação.....: 0142 - Gestão e mamuterção dos equpameitos esportivos pblicos 
Descrição: 	Gestão e mamuteoção dos equipameitos esportivos publicos 

umidade de medida: umidade 
	

Quantidade 2011: 

Órgi.a: 20 - secretaria da Defesa Mumicipal - som 

ueçau: 06 
	

Seguraiça pública 

srhíuição: 12? - Administração Geral 

programa: 0801 - Gestão de Política de segurança Pública 	.  
Promover atividades de plamejameito, orçameo 	i to, sistemas de iformaçaoe diagmostico de suporte  a 
fDrmulação de políticas de 	seguraiça publica, 	bem como de coordemaçao, supervisao, avaliaçao e 
divulgaçao, a cargo do Gabimete do Prefeito, Secretaria de Goverio Secrertaria de Segurança 
Publica ou qualquer outro orgao da admimistraçao superior do Municipio eicarregado de traçar e 
gerir a politica setorial, 

Ação....: 0143 - Gestão e mamuteoção da secretaria da defesa miumicipal - SOM 
Descrição: 	Gestão e maiutemçao da secretaria da defesa municipal - SOM 

umidade de medida: umidade 	 Qmaitidade 2011: 	1 

sL'hfLçac': 162 - Defesa Civil 

Prcgriiiia: 0101 - Defesa e Assist a População Atingida por calamidades 
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Promover ações de preverção dos efeitos de estiagens cheias,imundações, e outras calamidades de 
causas naturais ou no, bem como com medidas emergemciais de socorra as populações atimgidas 

Acão ..... 	0144 - Gestão e manutenção do programa de ações da defesa civil 
Descrição: 	Gestão e manutençao do programa de açoes da defesa civil 

umidade de medida: unidade 	 quantidade 2317: 	1 

Programa: 0340 - serviços Gerais de utilldade,Pública 
?romgver açoes mecessarias a implantaçao, 	maüutençao e,operaçao,dç serviços de limpeza publica, 
ilumitiação publica, telecomunicaççes, 	abastecimento, 	dagua, , 	vigilancia, 	parques 	e 	jardins, 
incluindo os pagamentos de serviços ou trapsferencias a entidades privadas, no caso de serviços 

Ø 	 terceiruzados, 

Ação,, ,, : 0145 - Gestão e manuteação do C0ÜEC 
Bescriçao: 	Gestao e uanutemçao do COMDEC 

umidade de medida: umidade 	 Quantidade 2017: 	1 

Hílçio: 11 - Birito da cidadamia 

S'bíunção: 121 - Administração Geral 

Prograva: 0032 - Ürqaniiação e Modernização Administrativa 
Promoção das ações ncessarias a efetivar a organização ou reorganização de serviços e/ou orgãos 
da admimistraçao publica 

Ação 	,,,: 0146 - Gestão e manutenção do programa de prevenção e acolhimento aos dependentes quimi 
Descri 00: 

	

	Geto e mamutençao do programa de prevemçao e acolhimento aos dependentes 
quimicos 

unidade de medida: unidade 	 Quantidade 2017: 	1 

6W: 21 - Instituto do eio Ambiente - Immn 

i;2riç5:o: 18 - Cr:,tãa Arnbiental 

S0iíuiçio: 541 - Preservação e Conservação Ambiental 

Programa.: 0393 - Proteção e Preservação de ECOS Sistemas 
Promover ações necessárias à manutenção de érgão(s) da adninistraçào direta ou indireta do 
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cipio iricuobidos de estudos, e levaritameatos sobre a fauna e a flora e outras recursos  
r1atorais locais, e da implantaçao, uanoterçao e operaçaç de parques e reserva destinados 
caoservacaoe dpreseatação dos recursos naturais em museus,iardins botanicos e zoologicas, inclui 
as transferencias a entidades privadas ou gúvernameatais de outras esferas que tenham os mesmos 
objetivos 

6H8 - cestão de politica de conservação e preservação do ecossistema 	- 
Üescrição: 	cestão de politica de conservaçãx e preservação do ecossistema 

umidade de medida: umidade 	 Quantidade 2017: 	1 

2rïnrtj: rj39g - Prot eç ão e preservação e mecursos Ambientais 	- 	 - 
• 	 rroeover ações mecessarias a manmtemçao de orgao(s) da adninistraço direta 	ou indireta do 

aunicipio incumbidos de estudos e 	levantamentos sobre a fauna e a flora e outros recursos 
nturais locais, e da inplaitaçao, manutençao ,e e operaçao de parques reservas destinados a 
conservação e apresentaçeo dos recursos naturais em museus, jardisbotanicos ezoologicos; ,da 
proteçao e fiscalizaçao de florestas e combate adesmatamentos predatorios eincendios florestais, 
bem como a recouiposiçao de vegetaçao por meio de, semeadura ou plantaçao de mudas. Inclui as 
trarsferemcias a entidades privadas ou governamentais de outras esferas que tenham os mesmos 
obj ativos. 

Áço ..... :Q17 - cestão e manutenção do instituto do meio ambiente de morada nova - IMIN 
Descrição: 	cestão e manutenção do instituto do meio ambiente de morada nova - Im 

udade de medida: unidade 	 Quantidade 2017: 	1 

1 


